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PREFEITTTRA MI-INICIPAL DE FORTTINA DE MTNAS

EXIRCICIO DE2026

PROCESSO N": 08/2026

MODALIDADE: DISPf,NSA DE LICITAÇÃO N'03/2026

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 02.05.03. 10.301. 1003.2142.3.3 90.39.00

SÍNTESf, DO OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA REALIZACÃO DE
PROCEDIMENTOS CIRIJRGICOS ELETTVOS DE MEDIA E ALTA CONPLEiIDADE
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA _ DFD
óncÃo PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

SETOR REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SINTESE DO OB.]ETO

coNTRATAÇÃo nn EMrRESA rARA REALrzaçÃo oe
pRocEDrMENTos crRuRcrcos ELETrvos or MÉore E
ALTA COMPLEXIDADE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
DA SECRETARTA MUNICIp.LI np s^Lúor, »o »ruxrcÍpro
DE FORTUNA DE MINAS.

JUSTIFICATTvA DA NECESSIDADE DA coNrRa,raçÀo
Atualmente existe um vazio assistencial muito grande no que tange a real\zação de procedimentos ciúrgicos
eletivos de média e alta complexidade, o que causa transtomos e desassistência a população do Municipio de
Fortuna de Minas.
No intuito de minimizar esta deficiência na rede assistencial, a Secretaria Municipal de Saúde de Fomrna de

Minas tem procurado altemativas para viabilizar o acesso de forma adequada e universal da população do
município, aos serviços de apoio diagnóstico e terapêutico públicos de saúde de média e alta complexidade,
tendo como principal alternativa os consórcios públicos.
A modalidade de Consórcio se tomou uma opção viável, pois permite o acesso complementar à rede de saúde

com qualidade e eficiência, considerando o perfil sócio demográfico e epidemiológico municipal, além de
possuir um grande rol de profissionais especialistas e exames de diagnóstico, os quais o municipio encontra
dificuldade em conseguir contratar por meio de credenciamento, bem como pela insuficiência de oferta de

alguns serviços/ações na região de saúde.

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas - CISMISEL é um consórcio municipal
que desenvolve ações e serviços que complementam a assistência à saúde das populações dos municípios que o
compõem.
Com a contratação via dispensa, Foúuna de Minas poderá aumentar consideravelmente a resolubilidade-de
demandas reprimidas em procedimentos ciúrgicos eletivos de média e alta complexidade não disponíveis
atualmente pela inexistência de prestador habilitado/credenciado.

Considerando que o consórcio é a medida mais adequada do ponto de vista financeiro e de eficiência, em

especial pelo uso contínuo dos serviços oferecidos pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de

Sete Lagoas - CISMISEL demonstra-se que a contratação é vantajosa para a Administração Pública.

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO RISCO DE SUSPENSÃO OU
PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNECIMENTOS ESSENCIAIS

(X) Média () Alta

DEFINTÇÃO DA NECESSIDADE Df, ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS T
PRELIMINARES

ÉcNrcos

(X) Com base na baixa complexidade do objeto e/ou por já se ter definido a melhor solução disponível no

mercado para atender à necessidade da Administração, o Estudo preliminar será dispensado para esta

contratação, bastando a elaboração de TR ou PB, se for o caso.

0 Devido à alta complexidade do objeto, às diversas soluções disponiveis no mercado e à ausência de definição
da melhor modelagem para atender à necessidade da Àdministração, seú necessária a elaboração do Estudo

Técnico Preliminar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MIn.AS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ: 18.1 16.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br q

0 Baíxa



1912 1963

0 Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e a licitação ter atendido ao interesse da Administração,
será utilizado o ETP do Processo Licitatório no /

DEFINIÇÂO DA NECESSIDADE DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
(X) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da contratação será dispensado.

0 Devido à alta complexidade do objeto e/ou os riscos que poderão advir para o atendimento da demanda da
Administração, serão elaborados o gerenciamento de riscos.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER CONTRATADO

ITEM QUANT.
UNIDADE
MEDIDA DETAI,HAMENTO

PREÇO ESTIMADO
UNIT. RS

0l 0l SERVIÇO

PROCEDIMENTOS CIRURG]COS
ELETIVOS DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE FORTLINA DE
MINAS CONFORME PLANILTIAS DO
TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS
ANEXOS DO PROCESSO
LICITATORIO DEFLAGRADO PELO
CONSORCIO INTERMLTNICIPAL DE
SAUDE DA MICRORREGIÀO DE
SETE LAGOAS _ CISMISEL,

R$250.000.00 R$250.000.00

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS250.000,00

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADÀ A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Após assinatura do contrato e recebimento da Nota de Autorização de Fomecimento/Ordem de Serviços. a

CONTRATADA deverá realizar os serviços de acordo com a disponibilidade mensal de atendimentos e

agendamentos pela Central de Agendamentos a cargo da Secretaria Municipal de Saúde de fonuna de Minas.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
() Nâo Continuado (x) Continuado

() Parcela única ()
()
()
(x)

Semanal

Quinzenal
Mensal
Outro: De acordo com a disponibilidade mensal
de atendimentos e agendamentos pela Central de

Agendamentos a cargo da Secretaria Municipal
de Saúde de fortuna de Minas.

R,E.GIME DE EXECUÇÂO
(x)
()
()
()

()
()
()

Contrataçâo por tarefa

Contratação integrada
Contratação semi-integrada

EXIGÊNCIA DE AMOSTRÁS OU PROTÓTIPO

PRBFBITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
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TOTAL RS

Empreitada por preço unitáLrio

Empreitada por preço global
Empreitada integral
Fornecimento e prestação de serviço associado
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(X) Não.
( ) Sim.

HABILITAÇÁO ESPECÍFICA
(x) Não.
( ) Sim.

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA
( ) Não.
(x) Sim.

I - Obriga-se o CONTRATADO, além das demais cláusulas constantes deste instrumento. a:

a) por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em decorrência do não

cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;

b) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência e/ou imperícia,
na execução do objeto contratâdo;
c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de

acidentes do trabalho e quaisquer outras relativas ao seu quadro de funcionários.

d) Fornecer Nota Fiscal referente ao (s) honorário (s) pago (s) pelo CONTRATANTE.
e) Emitir, mensalmente, o relatório de acompanhamento da prestação dos serviços.

f) Curnprir o objeto da contratação em estrita observância das condições previstas no contrato.

g) Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços conhatados, obedecendo aos

requisitos legais pertinentes, ficando o Contratânte e seus prepostos isentos de qualquer responsabilidade com

relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do serviço prestado, seja eles de natureza civil ou criminal;

h) Responsabilizar-se pelas consequências poÍ denúncias de cobrança indevida feita a paciente ou seu

representante, por qualquer profissional empregado ou autônomo em atividade no CISMISEL, em razão da

execução do objeto do presente contrato, bem como apuração formal de eventuâis ocorrências deste tipo e
manter afixado em local visível aos seus usuários, aviso de sua condição de estabelecimento integrante da rede

do SUS e da gratuidade de todos os serviços prestados nessa condição.

i) Os casos que demandarem a úilizaçào de equipamentos, que porventura veúam apresentar defeitos técnicos

ou que necessitarem de intervalos de uso para manutenção ou substituição, bem como a ausência temporária de

profissionais, será comunicados à Secretaria Municipal de Saúde do Municipio CONTRATANTE.
j) Cornunicar previamente à Secretaria Municipal de Saúde e à Central de Marcação, qualquer alteração nos

agendamentos.

k) O CONTRATADO não poderá disponibilizar procedimentos ciúrgicos eletivos de média e alta

complexidade além da cota estabelecida no contrato.

2. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de REGULANDADE JURÍDICA,
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, REGULARIDADE ECONOMICA E FINANCEIRA C AS

condições descritas na DECLARAÇÃo oa que NÃo EMPREGA MENOR.

3. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) referida na Lei
n" 12.440 de 07.07.201 I .

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DO CONTRATANTE
( ) Não.
(X) Sim.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
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LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
Após assinatura do contrato e recebimento da Nota de Autorização de Fomecimento/Ordem de Serviços, a

CONTRATADA deverá realizar os serviços de acordo com a disponibilidade mensal de atendimentos e

agendamentos pela Central de Agendamentos a cargo da Secretaria Municipal de Saúde de fortuna de Minas.
As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas aos e-mails saude@fortunademinas.mg.eov.br.
Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificâção de sua conformidade com as

especificações constantes neste Documento de Formalização de Demanda e na proposta.

Os serviços serâo recebidos definitivamente no pÍazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade dâ contratâda pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

CRÉDITOS ORÇÀMENTÁRIOS
Recurso Federal: ( ) SIM (§ NÂO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA: 02.05.03.10.301.1003.2142.3.3.90.39.00

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Objetivando a instrução do processo, foi realizado um levantamento das demandas reprimidas em
procedimentos ciúrgicos eletivos de média e alta complexidade não disponíveis atualmente pela inexistência de
prestador habilitado/credenciado para atendimento ao Munícipio de Fortuna de Minas, sendo estimado o valor
paÍa essa contratação de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) sendo que os valores de cada
procedimento a ser contratado deverão ser compatíveis com os valores descritos nas tabelas SIGTAP - Sistema

de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS conforme descrito nas planilhas

do Termo de Referencia e demais anexos do Processo Licitatório 0312023 e 0212023 deflagrado pelo Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas - CISMISEL, dessa Í'orma, o valor estimado foi
definido com "utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que conteúam a data e hora de acesso" conforme descrito no inciso lll do parágrafo l' do Art. 23 da Lei
14.1331202t.
Através do levantamento realizado, foi apurado o valor estimado total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais) para contrataçâo dos serviços objeto desta contratação para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Fortuna.de Minas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
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I - Obriga-se o CONTRATANTE, além das demais cláusulas constantes deste instrumento, a:

a) Efetuar o pagamento da prestação do serviço consoante os relatórios atestados e conferidos pelo mesmo, no
prazo e forma pactuados constante do Estatuto Social do Consórcio em seu art. 56.

b) Estabelecer, implantar e manter, em adequado funcionamento, os mecanismos reguladores de acesso, assim
como os mecanismos controladores dos processos de execução das ações e serviços.
c) Controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratâdos e nâ identificação de insuficiências
eventualmente existentes na execução das ações e serviços contratados, promover intervenções que objetivem
asseguraÍ a sua correção.
d) Notificar o CONTRATADO, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir eventuais inconformidades ou
irregularidades encontradas na prestação de serviços.

e) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares de serviço e as cláusulas contratuais.
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNÀ DE MINAS

licitatório visando a confatação de pessoas juridicas para realização de procedimentos cirurgicos eletivos de
rnédia e alta complexidade, com objetivo de atender as necessidades dos Municípios consorciados. Os itens
descritos no Tenno de Referencia do Consórcio atendem a demanda do Município de Fortuna de Minas e os
valores são compatíveis com os praticados no mercado uma vez que são compatíveis com as tabelas nas tabelas
SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos. Medicamentos e OPM do SUS.

JUSTIFICATIVA: O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas CISMISEL nasceu
do desejo de fomecer aos seus munícipes um serviço em saúde de qualidade e eficiência.
O CISMISEL, por meio da concentração dos esforços dos entes consorciados, o qual representa os 14

municípios Araçaí, Baldim, Cachoeira da Prata, Caetanópolis, Cordisburgo, Fortuna de Minas, Iúaúma,
Jequitibá, Maravilhas, Papagaios, Paraopeba, Pompéu, Santana de Pirapama e Sete Lagoas fez grandes
avanços desde sua criação e se consolidou como referência na á,rea da saúde. Seguindo os princípios e diretrizes
do Sistema Unico de Saúde (SUS), o Consórcio tem o importante papel de gerenciar serviços assistenciais,
especialmente consultas e exames em média complexidade.
Levando em consideração que o CISMISEL realizou a deflagração de processo licitatódo para contratação dos
serviços que atendem ao Município de Fortuna de Minas e que é ente consorciado ao CISMISEL, comprovado
o pleno atendimento às necessidades do Municipio de Fortuna de Minas e tâmbém apresentou todos os
documentos solicitados, a contratação dos serviços no valor estimado anual de R$250.000,00 (duzentos e

cinquenta mil reais) será feita com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas -
CISMISEL, com fundamento to arÍ.75, inciso XI, da Lei Federal n" 14.13312021.

RESPOSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
GESTOR DO CONTRATO: CAMILA CAMPOLINA FRANCA
FISCAL DO CONTRATO: DIANA CAROLINE DOS REIS

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇAO DA DEMANDA
Dara:0510112026

CIo-*rt'"-+
CAIUILA CAIVIPOLINA FRANCA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37i6-71I I
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ATA DA assEltet-Érn GERAL oRorNÁnr.q. oo coxsóncro TNTERMUNTcTpAL DE
SA EDAMI R RRECIÀO DE ETE LAGOAS _ CISMISEL

Aos 25 dias do mês de maio de 2023, às l4:30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reuniões
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas - Cismisel, situado na
Avcnida Arthur Lanza,415, Bairro Dante Lanza, Município de Sete Lagoas,MG, reuniram-se os

prefeitos e secrelários de saúde dos Municípios que compõem o Consórcio Intermunicipal dc Saúde
para participarem da presente Assembleia Geral, tendo como pauta: 1. discussão/aprovação da tabela
de cirurgias eletivas; 2. prestação de contas dos meses de janeiro a abril de 2023; 3. assuntos gerais.

A retrnião foi conduzida pelo Presidente do CISMISEL, o Sr. Clécio Gonçalves da Silva e contou com
a presença dos seguintes prefeitos e secretários m,'nicipais de saúde, a saber: Prefeito Municipal de

Araçaí, Márcio Gonzaga Dias de Oliveira e Secre!íria Municipal de Saúde de AraçaíÀ4G, Sra. Onei
Ângeta Kohl; Secretária Municipal de Saúde de CaetanópolisÀ4G, Ana Flávia Gonzaga; Vice-
Prefeito Municipal de Cordisburgo, Sr. Aldair Marques Martins Secretririo Municipal de Saúde de

Cordisburgo,MG, Gilmar Angelo de Carvalho; Prefeito Municipal de Fortuna de MinasÀtÍG, Cláudio
Garcia Maciel e Sccretário Municipal de Saúde de Fortuna dc Minas,MG, Elto Sávio Rezende Dutra;
Secrctária Municipal de Saúde de Inhaúma/MG, Luciana Reis; Prefeito Municipal de Jequitibá, Sr.

Luiz Carlos Pinheiro; Secretário Municipal de Saúde de Jequitibá.MG, Múcio Eduardo da Silva;
Prcfcito Municipal de Papagaios Sr. Mário Reis Filgueiras; Prefeito Municipal de Paraopeba Sr.

Aroldo Costa Melo; Secretária Municipal de Saúde de Paraopeba/MG, Márcia dos Anjos Ferreira
Lopes; Prefeito Municipal de Sete Lagoas, Sr. Duilio de Castro, Secre!írio Municipal de Saúde de

Sete LagoasÀiÍG, Sr. Marcelo Rodrigues da Costa Femandes. lniciando a reunião, o Sr. Clecio
Gonçalves da Silva saudou os presentes, agradecendo a presença de todos e apresentou a pauta da

presente assembleia. Em seguida informou aos presentes que o Hospital de Lagoa Santa, credenciado
no processo de cirurgias não está conseguindo atender a demanda no valor equivalente a de 2,5 vezes

a tabela SUS. Continuou dizendo que fez contato com 26 hospitais da região para entender a
necessidade de cada um, tendo em vista a defasagem da tabela SUS- Nesse contato com os hospitais,

o Presidente aduziu que três deles apresenlaÍam todas as condições para atender a demanda, tanto no
quesito documentos, quanto estÍutura disponivel, quais sejam: Hospital Luxemburgo, Hospital da

Baleia e Santa Casa de Bom Despacho. Continuou informando que em resultado de estudo técnico e

pesquisa de preços praticados por outros entes públicos, concluiu-se que o valor equivalente a 4 vezes

o constante da tabela SUS seria o adequado para abertura de novo processo licitatório. Além disso,

seria necessário o pagamento de consultas, pré e pós cirurgicas, no valor individual de R$ 95,00.

Sobre as OPME, o valor adequado seria o correspondente ao valor de compra do material pelo
Hospital constânte de nota fiscal acrescido de 25%. Quanto as intercorrências e complicações, até

que o paciente fosse regulado para o sistema do SUS, haveria a necessidade de pagamento de quantia

relativa a diária de UTI, sendo o adequado a quantia de R$ 2.200,00, a ser custeada pelo Município.
Continuou dizendo que em conversa com o Hospital São Francisco, este apresentou uma proposta de

se montaÍ um hospital Cismisel e o Hospital São Franciso fazer a gerência. O Presidente seguiu,

explanando que em um congresso que participou no Tauá Resort sobre Consórcios de Saúde, estando

como palesftantes membros do Estado e do Ministério Fúblico, foi ressaltado que os consórcios
podem e devem ofertar cirurgias de forma complementar ao serviço já ofertado pelo SUS. Passada a

palavra para o Prefeito de Papagaios, Sr. Mário Rcis Filgueiras, estc alertou aos presentes sobrc a

possibilidade de se responder peÍante aos órgãos de controle sobre o valor pago das cirurgias.

Continuou dizendo que os hospitais não querem fazer cirurgia a preço SUS porque sabem que tem
outras casas de saúde que pagam mais pelos mesmos procedimentos. Continuou sua fala alertando
que há a necessidade de se ter amparo legal para cobrar pelos procedimentos.

Avênida Arthur Lanza, no 415 - Baino Dante Lanza - Sete Lagoas/MG
Telefone: (31 ) 3773-6756 - cismisel@cismisel.mg.gov.br
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Logo após, o Subsecretário de Saúde de Sete Lagoas, Sr. Alber, apresentou uma visão técnica como
enfermeiro sobre a pauta cirurgia, aduzindo que o municipio de Sete Lagoas não paga os
procedimentos cirurgicos conforme valores da tabela SUS e sim um pouco a mais. Complementou
dizendo que não se pode cobrar um valor específico, sugerindo outro caminho a seguirem que seria
sobre os procedimentos ambulatoriais que tem um custo menor para sua execução, credenciando
várias clínicas, categorizando por proccdimcnto. Ato contínuo o Presidente do Cismisel lembrou que
muitos consórcios já estão praticando os procedimentos cirurgicos. Continuou dizendo que o Estado
e a União já declararam que irão fortalecer os Consórcios e as compras coletivas. Aduziu ainda que
há a necessidade de se alterar a legislação federal para que os consórcios consigam receber custeio e

emendas parlamentares. Logo a seguir o Preleito de Sete Lagoas, Sr, Duílio de Castro, informou que
existe uma discussào em cima dessa pauÍa na Câmara dos Deputados para liberação de emendas
diretamente aos consórcios e pediu aos prefeitos presentes para cobrarem junto aos seus deputados.
Devolvida a palavra ao Presidente do Consórcio, passou-se a deliberação da matéria, tendo sido
aprovado por unanimidade a tabela de valores para deflagração do processo licitatório de cirurgias.
nestes termos: a) valor equivalente a 4x a tabela SUS para os procedimentos ciúrgicos; b) R§ 95,00
para consultas pré e pós-operatórias; c) valor de nota fiscal + 25Yo, para OPME; e R$ 2.200,00 para
diárias de UTL Dando seguimento a pauta do dia, foi entregue prestação dc contas aos presentes,

correspondente meses de janeiro a abril de 2023, sobre a qual não houve comentários. Ao final, foi
franqueado pelo Presidente aos presentes a fala, tratando de assuntos gerais de interessc do Consórcio
e dos consorciados. 0 Presidente informou aos presentes que em relação à compra dos micro-ônibus,
o Estado irá complementar o recurso. Sobre a compra dos veículos leves para o setor administrativo
do Consórçio, informou que seú realizada uma licitação para aquisiçâo. Lembrou aos presentes da
necessidade do envio da lista de quantitativos de medicamentos para abemlra da licitação e

complementou dizendo que o Cismisel pode absorver um número maior de licitações relacionadas à
saúde, para gerar economia de escala para os municípios consorciados. Em seguida foi passada a
palavra para a Secretiíria Executiva do Cismisel, Sra. Gelenice, que explicou aos presentes sobre a

contratação da propedêutica de glaucoma e início dos atendimentos. De volta com a palavra, o
Presidente do Cismisel explicou sobre a contratação de um caminhão de especialidades para

atendimento nos municípios consorciados, gerando comodidade dos atendimentos. Complementando
a fala, o Secretário de Saúde de Fortuna de Minas, Sr. Elto, disse que há resoluções e emendas comuns
à todos os municípios e que seria interessante montar uma equipe só para prestação de contas de todos
os recursos comuns entre os consorciados. Nada mais havendo para ser tratado, o Sr. Clecio deu por
encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos.

Clecio Gonçalves da Silva
Prefeito Cachoeira da Prata/MG e Presidente do Cismisel

,âõ\
t:,-*

Marcio Gonzaga Dias de Oliveira
Prefeito Araçaí,MG

Ana Flávia Gonzaga
SMS Caetanópolis/MG

Onei Ângela Kohl
SMS Araçaí.MG

Avenida Arthur Lanza, no 4í 5 - Baino Dante Lanza - Sete Lagoas/Mc
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Aldair Marques Martins
Vice Prefeito de Cordisburgo

CIáudio Garcia Maciel
Prefeito Fortuna de Minas,MG

Luciana Reis
SMS Inhaúma/MG

Luiz Carlos Pinheiro
Prcfcito de Jequitibá

Mário Reis Filgueiras
Prefeito dc Papagaios

Marcia dos Anjos Ferreira Lopes
SMS Paraopeba/MG

Duílio de Castro
Prefeito de Sete Lagoas/MG

Marcelo Rodrigues da Costa Fernandes
SMS Sete Lagoas ,A4G

Gelenice Simões da Veiga
Secretária Executiva - Cisrnisel

Gilmar Angelo de Carvalho
SMS Cordisburgo/MG

Elto Savio Resende Dutra
SMS Fortuna de Minas,MG

Mucio Eduardo da Silva
SMS Jequitibá,MG

Aroldo Costa Melo
Prefeito de Paraopeba,MG

,/ôg-

Avenida Arthur Lanza, no 415 - BairÍo Dante Lanza - Sete Lâgoas/MG
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TERiIo DE nerenÊxcra

.I . OBJETO

1.1. Contrataçáo de pessoas jurídicas para realizaçáo de procedimentos ciúrgicos eletivos de média e alta complexidade,
visando atendêr as necessidades dos municípios consorciad0s.
1.2 Tabela com especiÍicação do objeto e valores unitários por procedimento:

Item

,2ôlg*

pEouENAs cIRURGIAS E ctRURGtAS DE pELE, recDo suecurÂrueo e múCôsÃ

Código Descrição
Valor R$ Unitário

4 x SIGTAP

01 0401020088 R$ s74,88

02 401020070 EXERESE DE CISTO DERMOIDE R$ 574,88

03

401020045
EXCISAo E ENXERTO DE PELE (HEMANGIOMA, NEWS OU

TUMOR )

R$ 1.427,24

04

401020053
EXCISAO E SUTURA DE LESAO NA PELE CI PLASTICA EM Z

OU ROTACAO DE RETALHO
R$ 1.427 ,24

CIRURGIAS Do SISTEMA NERvOSo cENTRAL E PERIFÉRIco

Item Código Descrição
Valor R$ Unitiário

4 x SIGTAP

5 403020077 NEUROLISE NÃO FUNcIoNAL DE NERVoS PERIFERIcos R$ 1.528,72

6 403020050 MICRONEUROLISE DE NERVO PERIFÉRICO R$ 3.140,16

7

0403020123

TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROIVE COMPRESSIVA
EM TUNEL OSTEO. FIBROSO AO NIVEL DO CARPO

R$ 1.390,48

CIRURGIAS DAS VIAS AEREAS SUPERIORES, DA FAC E, DA CABEçA E DO
PESCOÇO

Código Descrição
Valor R$ Unitário

4 x SIGTAP

8

404030165
RINOPLASTIA EM PACIENTE COM ANOMALIA CRANIO E
BUCOMAXILOFACIAL

R$ 1.776,80

I 404020070 RESSECÇÃO DE GLANDULA SALIVAR R$ 81 1,52

10 0404010016 ADENOIDECTOMIA R$ 1.392,72

11 0404010024 AMIGDALECTOMIA R$ 1.226,28

12 0404010032 R$ 1.348,88

'13
0404010105

AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA

ESTAPEDECTOI/IA R$ 2.705,04

14

0404010121
R$ 1.434,32

0404010172 LARINGECTOIVIA PARCIAL Rs 4.292,08

lo 0404010210 MASTOIDECTOMIA RADICAL R$ 3,028,52

17 0404010229 I\4ASTOIDECTOÍ\,4 IA SUBTOTAL R$ 1.934,20

18

19

0404010237

0404010326

R$ 1.507,00

R$ 1.396,96

0404010350 TTMPANOPLASTTA (UNt / BILATERAL) R$ 2.472,60

Avenida Arthur Lanza no 41'5 - Baifio Dante Lanza - Sete Lagoas/Mc
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21 0404010415 TURBINECT0I\,tlA R$ 1,262,60

22 0404010466 PAROTIDECTOI\,IlA PARCIAL OU SUBTOTAL R$ 1.803,32

0404010482 SEPTOPLASTIA PARA CoRREÇÃo DE DESVIo R$ 989,84

24 0404010512 SINUSOTOM IA TRANSMAXILAR R$ 1.s37,32

cIRURGIAS Oo APARELHO cIRcULATÓRIo

Item Código Descrição
Valor R$ Unitário

4 x SIGTAP

25 0406020566 TRATAMENTO CTRURGTCo DE VARTZES (BILATERAL) R$ 3.333,92

0406020574 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (UNILATERAL) R$ 2.768,76

CIRURGIAS DO APARELHO DIGESTIVO, OR ANEXOS E PAREDE ABDOMINAL

Item Código Descrição
Valor R§ Unitário

4 x SIGTAP

407020187 ENTEROANASTOMOSE (OUALOUER SEGIVENTO) R$ 4.697,44

28 0407020080 COLECTOIVIA VIDEOLAPAROSCOPICA R$ 5.123,00

29 0407020276 FISTULECTOMIA i FISTULOTOMIA ANAL R$ 1.455,60

30 04070202u HEMORROIDECTOMIA R$ 1.263,76

3'1 0407030026 COLECISTECTOMIA R$ 3.985,36

0407030034 COLECISTECTOIVIA VIDEOLAPAROSCOPICA R$ 3.969,80

0407040064 HERNIOPLASÍIA EPIGASTRICA R$ 3.206,92

34 0407040072 HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA VIDEOLAPAROSCOPICA R$ 1.446,16

0407040080 HERNIOPLASTIA INCISIONAL R$ 2.159,68

36 0407040099 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) R$2.440,24

37 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL
(UNILATERAL)

R$ 2.551,88

38 0407040'129 HERNIOPLASTIA UMBILICAL R$ 1.739,96

39

0407040137

HERNIORRAFIA INGUINAL

VIDEOLAPAROSCOPICA
R$ 1.507,80

CIRURGIAS DO APARELHO OSTEOMUSCULAR

Item Código DescÍiçâo

40

408030275

ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR TRÊS

NIVEIS

R$ 11.126,80

41

408030054

ARTRODESE CERVICAL / CERVICO-TORÂCICA POSTERIOR
TRES NíVEIS

R$ 11.126,80

42

43

0408010045

0408010142

ARTROPLASTIA ESCAPULO.UMERAL PARCIAL

REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI

PROCEDIMENTOS
DESCOMPRESSIVOS)

R$ 2.453,40

R$ 1.694,04

44 0408010150 TRATAMENTO CIRÚNCICO OC TRNTURA DA CLAVÍCULA R$ 1.514,80

45
0408010185

TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO /
FRATURA-LUXACAO ACROMIO. CLAVICULAR

R$ 1.510,36

4t)

0408010223

TRATAMENTO CIRURGICO DE RETARDO DE

CONSOLIDACAO DA PSEUDARTROSE DE CLAVICULA /
ESCAPULA

R$ 1.137,08

26

33

0407040102

Valor RS Unitário
4 x SIGTAP

Avenida Arthur Lanza no 415 - Baino Dante Lanza - Sete Lagoas/MG - www.cismisel.mo.oov.br
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0408010231

TRATAMENTo CIRÚRGIcO DA SINDRoME DO IMPAcTo SUB-
ACROMIAL

R$ 1.183,00

48

0408020032

ARTRODESE DE MEDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE

MEMBRO SUPERIOR
R$ 921,48

49 ARTRoPLASIIA DE ARTIcULAÇÃo DA MÃo R$ 1.265,92

50 0408020059 ARTRoPLASTIA DE CABEÇA DO RÁDIO R$ 1.130,64

3t 0408020091 RESSEoÇÃo Do oLECRANo E/ou cnarçe oo úoro R$ 1.238,04

53

54

55

0408020130

0408020'148

0408020300

0408020326

RECONSTRUÇÃO CAPSULO-LIGAMENTAR
DE COTOVELO PUNHO

RECONSTRUÇÃo DE PoLIA TENDINoSA
DOS DEDOS DA MAO

TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO SUPERIOR

TRATAMENTO CIRURGICO DE DEDO EM GATILHO

56

0408020342

TRATAMENTo CIRÚRGcO DE FRATURA / LESÃO FISARIA

DAS FALANcES oR uÃo (col,t FrxAÇÃo)
R$ 770,40

57

0408020350

TRATAMENTo cIRÚRGrco DE FRATURA / LESÃo FISARIA

oe eprcôruoto I eprRoclEn oo úrueRo
R$ 1.245,68

58

0408020369

TRATAMENTo ctRúRoco oe rnqruRA / LESÃo FtsARlA
Do CÔNDILo / TROCLEI'/APOFISE CORONOIDE DO ULNA /
cnarçe oo nRoro

R$ 1.474,56

59

0408020377

TRATAMENTo CIRÚncrco oT TRATURA / LESÃo FTSARIA

DOS METACARPIANOS

R$ 1.033,04

60

0408020407

TRATAMENTo crRúRcrco oe rRRtuRA DA EXTREMTDADE /
IT,IETÁTISC OISTRL DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO

R$ 1.015,20

OI

0408020415

TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DE EXTREMIDADES
/ METAFISE PROXIMAL DOS OSSOS DO ANTEBRACO

R$ 1.465,48

62

0408020504

TRATAMENTo crRúRcrco DE LEsÃo
EVOLUTIVA FISARIA NO MEMBRO SUPERIOR

R$ 1.046,56

bJ

0408020512

TRATAMENTo crRúRctco oe LUXAÇÃo / FRATURA-
LUxAÇÃo CARPo.METACARPIANA

R$ 835,76

64

0408020520

TRAÍANrENroarRfRGrco DE LUXAÇÃo /
FRATURA-LUXACAO DOS OSSOS DO CARPO

65

0408020580

TRATAI/ENTO C

DO COTOVELO

rnúnc,rco óe psEuoRRrRosr eo nívrl R$ 1.776,32

0408020601

TRATAMENTo ctRúnctco oE psEUD0- RETARDo i
coNSoLrDAÇÃo / PERDA óssEA Ao ítvrl oo cRnpo

R$ 917,16

67

0408020628

TRATAMENTo cIRÚROICO oT SINDACTILIA DA MÃO (POR

ESPACO INTERDIGITAL)

R$ 770,40

68

0408030399
DISCECTOMIA CERVICAL / LOMBAR /
LOMBO-SACRA POR VIA POSTERIOR (UM NIVEL)

R$ s.0s8.84

69

0408030402

DISCECTOMIA CERVICAL / LOMBAR / LOMBO-SACRA POR

VIA POSTERIOR DOIS NiVEIS

R$ 4.021,92

70

0408030534

RessecÇÃo oe ELEMENTO VERTEBRAL POSTERIOR /
POSTERO.LATERAL / DISTAL A C2 (MAIS DE 2 SEGMENTOS)

R$ 4.715,44

71 ARTROPLASTIA PARCIAL DE OUADRIL R$ 6.282,64

tl
0408040076

ARTROPLASTIA DE REVI

QUADRIL

OU RECONSTRU oDo R$ 9.616,56

0408040084
ARTROPLASTIA TOTAL PRI IA DOQUADRIL CIMENTADA R$ 9,366,84
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74

0408040092

ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO

ouADRtL NÃo crrvrNrnnn I HiaRron
R$ 6.957,92

75

0408040343

TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO ESPONTANEA /
PROGRESSIVA / PARALITICA DO QUADRIL

R$ 6.541,08

76

0408050039

ARTRODESE DE MEDIAS / GRANDES ARTICULACOES DE

MEMBRO INFERIOR
R$ 1.484,48

77

0408050055

ARTROPLASTIA TOTAL DE JOELHO . REVISAO /
RECONSTRUCAO

R$ 8.828,80

/Õ

0408050128

0408050063 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO JOELHO

REALINHAMENTO DO MECANISMO EXTENSOR DO JOELHO

R$ 6.6í4,92

R$ 1.092,6079

80

0408050136

RECONSTRUCAO DE TENDAO PATELAR /
TENDAO OUADRICIPITAL

R$ 6.408,72

0408050160

RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-

ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR)
R$ 9.177,28

82

0408050179
RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA- ARTICULAR DO

JOELHO (CRUZADO POSTERIOR C/ OU S/ ANTERIOR)
R$ 6,408,72

83

0408050322

REPARO DE BAINHA TENDINOSA AO NIVEL

DO TORNOZELO
R$ 853,20

0408050330

REVISAO CIRURGICA DE COTO DE AMPUTACAO EM

MEMBRO INFERIOR (EXCETO DEDOS DO PE)

R$ 687.76

85

0408050454

TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA

DE OSSOS DO MEDIO-PE

R$ 1.073,64

86 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA/ LESAO FISARIA
DOS METATARSIANOS

R$ 1.073,72

87

0408050470

TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA/ LESAO FISARIA
DOS PODODACTILOS

R$ 1.346,40

88

0408050497

TRATAMENTo CIRÚRGICo DE FRATURA BIMALEOLAR /
TRIMALEoLAR / DA FRATURA- LUXAÇÃo Do ToRNozELo

R$ 1.728,56

89

0408050527

TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA PATELA POR
FIXAÇÃO INTERNA

R$ 2.014,68

90

0408050535

TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO

CALCANEO

R$ 1.073,68

91 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO

TALUS

R$ 1.073,68

92

0408050578

TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO TORNOZETO
UNIMALEOLAR

R$ 1.925,96

93

0408050608

TRATAMENTo CIRÚRGICo DE FRATURA LESÃO FEARIA
orsw oc tigrR

R$ 2.352,88

94

0408050659

TRATAMENTO CIRURGICO DE HALUX VALGUS C/

OSTEOTOMIA DO PRIMEIRO OSSO IVETATARSIANO
oÂ

0408050667

TRATAMENTo crRúRGtc0 DE LESÃo AGUDA cApsuLo-
LIGAMENTAR MEMBRO INFERIOR (JOELHO / TORNOZELO)

R$ 1.895,32

96 0408050730 TRATAIúEtlTO CIRURGICO DE PE CAVO R$ 1.073,68

o7

0408050748
TRAÍAMENToarRijRGrco DE PÉ pulo vnlco

98

99

0408050772

0408050764
rnnrnurmo crnúRorco oe pÉ ronro coroÊruro

E onroõõuGilrunoTTRATAMENTO CIRURGICO DE P

INVETERADO

R$ 1.136,24

R$ 1.378,08
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100

0408050810

TRATAI\,,ÍENTO CIRURGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO

DE coNSoLrDAÇÃo / PERDA ossEA Do colo Do FÊMUR

101

0408050861

TRATAMENTO CIRURGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO
DE coNsoltDAÇÃo l prRon óssre oe
DIAFISE TIBIAL

R$ 3.077,64

102

0408050870

TRATAMENTO CIRURGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO

DE coNSoLrDAÇÃo/ PERDA ossEA DA
METAFISE TIBIAL
TRATAMENTO CIR RA DE MENISCO COIV

SUTURA MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL
TRATAMENTO CIRURGICO DE ROTURA DO IVENISCO COM
MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL

R$ 2.394,44

R$ 2.315,56

R$ 1.903,20

103

0408050888

104

0408050896

105 0408060050 ARTRODESE DE PEQUENAS ARTICULAÇÕES R$ 855,16

106

0408060069

ARTRoeLASTTA DE RESSEcÇÃo DE [/EDrA /
GRANDE ARTICULAÇAO

R$ 4.4í7,52

107

0408060123

EXpLoRAÇÃo ARTTcULAR c/ ou_s/ srNovEcroMtA DE

MEDIAS / GRANDES ARTICULAÇOES
R$ 1.134,64

108

0408060131

ExPLoRAÇÂo ARTIcULAR c/ oU S/ SINOVECToMIA DE

PEQUENAS ARTICULAÇOES
R$ 568,24

109 FASCIECTOMIA R$ 891,80

0408060182 OSTEoToMIA DE OSSOS DA MÃo EIoU Do PE R$ 1.309,00

111 0408060212 RESSECÇÃO DE CISTO SINoVIAL R$ 365,96

112
0408060310

RESSECÇÃo SIMPLES DE TUMoR oSSEo/DE PARTES

MOLES

R$ 1.472,12

113 0408060336 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA.OSSEO R$ 561,32

114

0408060387

RETIRADA DE PRÓTESE DE SUBSTITUIÇÂO DE GRANDES

ARTIcULAÇÕES (oMBRo / cOToVELO / QUADRIL / JOELHO)
R$ 3.037,68

115 0408060441 TENOLISE R$ 917,60

116 0408060468 TENoMIOToMIA / DESINSERÇÃo R$ 835,76

117 0408060476
TENOPLASTIA oU ENXERTo DE TENDÃo UNICO R$ 2.720,80

118
0408060484

TENORRAFIA UNICA EM TUNEL OSTEO-FIBROSO R$ 1.685,20

119

0408060530

TRANSPoSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIoTENDINoSA
MULTIPLA

R$ 1.386,12

120

0408060573

TRATAMENTo CIRÚRGICO DE DEDo EM MARTELO / EIV

GARRA (MÃo E PE)

R$ 1.073,64

121

0408060581

TRAÍAMENTO CIRURGICO DE DEFORMIDADE ARTICULAR
POR RETRACAO TENO.CAPSULO. LIGAMENTAR

122

0408060620

TRATAMENTo crRúRGrco DE trurecçÃo eós-
ARTROPLASTIA (GRANDES ARTICULAÇOES)

R$ 2.453,40

123
408060417

RETRAÇÃo cIcATRIcAL DoS DEDoS COM

COMPROMETIMENTO TENDINOSO (POR DEDO)

R$ 822,12

cIRURGIAS Do APARELHo GENIToURINÁRIO

Item Código Descrição
Valor R§ Unitário

4 x SIGTAP

124 CURETAGEM SEMIOTICA C/ OU S/ DILATACAO DO COLO DO

UTERO

R$ 669,68

125 409050075 PLASTICA TOTAL DO PENIS R$ 2.020,08
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126
0409010065

CISTOLITOTOMIA E/OU RETIRADA DE CORPO ESTRANHO
DA BEXIGA

R$ 2.198,88

127 0409010189 LITOTRIPSIA R$ 2.216,00

128 0409010200 NEFRECTOMIA PARCIAL R$ 4.821,48

129 0409010219 R$ 4.88S,72

130 NEFROLITOTOMIA R$ 4.686,88

131 0409010235 NEFROLITOTOMIA PERCUTANEA R$ 4.591,00

132 0409010294 NEFROSTOI\,1IA PERCUTANEA R$ 3.439,48

IJJ 0409010316 PIELOLITOTOMIA R$ 2.632,76

134

135

136

0409010324

0409010430

0409010537

PIELOPLASTIA

TRATAMENTO CIRURGICO DE CISTOCELE

URETEROCISTONEOSTOI/ IA

R$ 2.608,64

R$ 1.490,16

R$ 2.518,16

0409010561 URETEROLITOTOMIA R$ 4.388,28

0409010570 URETEROPLASTIA R$ 2.5í5,84

139 0409020125 URETRoPLASTtA (RESSECCAo DE C0RDA) R$ 856,32

140 0409020133 URETROPLASTIA AUTOGENA R$ 1.878,20

141 0409020176 URETROTOMIA INTERNA R$ 1.279,68

142 0409030023 PROSTATECTOMIA SUPRAPUBICA R$ 4,006,84

143 RESSECCAO ENDOSCOPICA DE PROSTATA R$ 3,406,32

144 0409040070 EXERESE DE CISTO DE EPIDIDIMO R$ 848,36

145 04090401'18 NEOSTOMIA DE EPIDIDIMO / CANAL DEFERENTE R$ 911,48

146 0409040126 ORQUIDOPEXIA BILATERAL R$ 1.541,28

147 0409040134 ORQUIDOPEXIA UNILATERAL R$ 1.440,28

148 0409040215 TRATAMENTO CIRURGICO DE HIDROCELE R$ 1.027,88

149 0409040231 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARICOCELE R$ 1.030,24

150 0409050032 CORRECAO DE HIPOSPADIA (10 TEMPO) R$ 1.491,84

151 0409050040 CoRRECAo DE HIPOSPADIA (20 TEMP0) R$ 1.491,84

152 0409050083 POSÍECTOMIA R$ 876,48

0409060020

COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR C/

AMPUTACAO DE COLO

R$ 1.796,80

154 0409060100 HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL) R$ 2.635,32

155
0409060119

HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA (UNI/BILATERAL) R$ 4.414,56

156 0409060135 H ISTERECTO|\,rt lA T0TAL R$ 3.631,72

tJ/
0409060178

HISTEROSCOPIA CIRURGICA Ci RESSECTOSCOPIO R$ 693,32

158 0409060186 LAQUEADURA TUBARIA R$ 1.941 ,92

159 0409060194 R$ 2.1 15,76

160 0409060216 OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA R$ 2.039,44

161 0409060240 R$ 1.507,36

tDt 0409060259 SALPINGOPLASTIA R$ 1.337,28

IDJ 0409060267 SALPINGOPLASTIA VIDEOLAPAROSCOPICA R$ 1.348,68

164 0409070050 COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR R$ 1.889,72

165 0409070068 COLPOPERINEOPLASTIA POSTERIOR R$ 1.490,'16

166 0409070084 COLPOPLASTiA ANTERIOR R$ 1.490,16
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CONSULTAS, OPME ê INTERCORNÊNCNS

Item Descrição Valor Unitáío
174 Consulta médicâ êspecializada pré e pós cirurgica R$ 95,00

175 Consultâ médicâ especializadâ anestesrologista R$ 95,00

176
OPME - ortose, protese, materiais especiais

NF Fomecedor +

20%
177 lnterconências - Diária UTI R$ 2.200,00

1.3. 0s valores de referência para os procedimentos cirurgims foram propostos com os valores unitários de 04 (quatro)

vezes a proposta da tabela Sigtap - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, OMPE do
Sistema único de Saúde / SUS, mnforme aprovaSo pela Assembleia do Consórcio.

1.4. A empresa interessada deverá se responsabilizar inlegralmente pela assistência e regulaçáo do paciente que venha a

apresentar complicaçoes deconentes do procedimento cirúrgico, que demandem intemação em Unidade de Terapia

lntensiva UTl, inclusão no Sistema SUS Fácil, visando garantir o suporte necessário em tempo hábil. Até a regulação do

paciente no Sistema SUS Fácil, a empresa interessada será remunerada na quantia diária de R$ 2.200,00 (dois mil e
duzentos reais).

2. DETALHAMENTO DOS SERVIçOS

2.í. A prestação de serviço será executada em um raio de até 300km (trezentos quilômetros) da sede do Consórcio, em

instalaçóes físicas adequadas, de acordo com o registro no Sistêmâ de Cadasüo Nacional de Estabelecimentos de Saúde

(SCNES), conforme Anexo I deste termo.

2.1.1. A delimitação do raio de distância para execuçáo do serviço se justiÍica pela necessidade de otimizar a logística de

transpoÍte e tempo de deslocamento da população assistida pelo CISMISEL.

2.2. Os serviços serão contratados conforme a necessidade e conveniência do CISMISEL e mediante a comprovação da

habilitação técnica do interessado, de acordo com a documentação exigida nos teÍmos deste instrumento.

2.2.1. A indicaçáo do local da prestação dê seruiço ficará a criténo do usuário público.alvo do serviço, devendo tal escolha

ser manifestada pelo gestol municipal de saúde solicitante.

2.3. As institui@s interessadas deverão estar inscÍitas no SCNES, sendo que o reíerido cadâstro deve ser compatÍvel

com o objeto deste instrumento.
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0409070149 EXERESE DE CISTO VAGINAL R$ 1.490,'16

168 0409070190 MARSUPIALIZACAO DÉ GLANDULA DE BARTOLIN R$ 559,84

169

0409070254
TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA VESICO -VAGINAL R$ 4.569,00

170

0409070270

TRATAMENTO CIRURGICO DE INCONTINENCIA URINARIA
POR VIA VAGINAL

R$ 1.491,56

CIRURGIA DO APARELHO DA VISÃO

Item

171

Código

405010176

Descrição

BLEFAROPLASTIA SUPERIOR OU INFERIOR AMBULATORIAL

Valor R$ Unitário
4 x SIGTAP

R$ 575,96

172

173

405050046

405050135

CICLOCRIOCOAGULACAO / DIATERM IA

IMPLANTE DE PROTESE ANTI-GTAUCOMATOSA

R$ 2.350,04

R$ 3.494,44

167
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3 . DA JUSTIFICATIVA

3.1. O CISMISEL é um Consórcio Público criado mm o objetivo de ofertar serviços de saúde nas modalidades integrantes
e de forma mmplementar à rede do Sistema único de Saúde (SUS), em nível de média e alta complexidade. A
necessidade de contÍatação de cirurgias eletivas surgiu a partir da demanda reprimida alocada nas secretarias de saúde

dos municípios consorciados ao CISMISEL, formando longas filas de espera sem expectativas de resoluçã0. A açâo hora
proposta possibilitará minimizar esse vazio assistencial, proporcionando melhoria à qualidade de vida dos usuários público-

alvo do objeto proposto. A que se esclarecer que o raio de abrangêncra para execução dos serviços íoi delimitâdo de

acordo com a necessidade do CISMISEL, visando facilitar a logística de transporte, bem como a otimização do tempo de

deslocamento da população. Por fm, destacâ-se a necessidade de cumprir os princípios fundamentais do SUS,

especialmente os premnizados na Constituiçáo Federal de '1988, devendo ser garantido o direito à saúde a todas as

pessoas, impondo ao Estado e aos municípios a obrigação de prestar a assistência integral à saúde.

4 - DA UNIDADE REQUISITANTE

4.í. O presente objeto íora requisitado pela Secretaria Executiva.

5 - DA DISPONIBILIDADE ORçAMEilTÁRN E FINANCEIRA E VALOR ESTIMADO PARA A DESPESA

5.1 As despesas decorrentes da contratação conerão por conta da dotaÉo orçamentária abaixo:

DOTAçÃO N". 0í.0í.02.í0.302.001s.2035.3.3.90.39.00 - OutÍos Sêív. Terceiros - Pessoa Jurídica, Ficha 33, Fontê de

Recurlo í.659.002.0000 - outros Recursos Vinc. À Saúde - Serviços de Saúde.

6. DAS CONDrçOES DE PARTICIPAçÂO

6.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinênte ao objeto da contratação que preencherem

as condiçóes exigidas neste instrumento e que tenham interesse em prestar os sêrviços pelos preços e condiçóes

estipulados pelo CISMISEL.

6.2. As pessoas jurÍdicas interessadas na prestaÉo de serviços deverão possuir unidade hospitalar no raio de até 300km

da sede do CISMISEL.

6.2.1. As pessoas jurídicas interessadas poderão optar pelos rtens de abrangência de sua unidade hospitalar.

6.3. 0 objeto deste Termo de Referência deverá ser executado dentro do melhor padrâo de qualidade e conÍiabilidade,

respeitadas as normas legais e técnico.proÍissionais a ele pertinentes e as especificações constantes neste instrumento.

6.4. A empresa interessada deverá estar inscrjta no CNES, sendo que o referido cadastro deve ser compatívêl com o

objeto deste instrumento.

6.5. A empresa interessada deverá, juntamente com a proposta de preços, declarar que possui unidade hospitalar

habilitada para prestação de serviço compatÍvel com os itens cotados em sua respectiva proposta.

6.6. Não poderáo participar as pessoas jurídicas:

6.6.1. Que es§am em situação de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidaçâo;

6.6.2. Constituídas na forma de sociedade estrangeira, que não se enquadrem no disposto no ârtigo 23 da Lei Federal n'
8.080/1990;
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6.ô.3. Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administraçáo Pública de forma direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Diskito Federal; por meio de ato publicado no Diário
Oficial da Uniã0, do Estado ou de Município;

6.6.4. Que es§am temporariamente suspensas de mntratar com a Administração Pública federal, estadual ou municipal;

6.6.5. Que inconam em outros impedimentos previstos em lei.

7 - FORMA DE PAGAi'ENTO

7.1. O pagamento devido pelo CISMISEL será eÍetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pelo
prestador de serviço.

7.2. 0 pagamento deconente da concretizaÉo do objeto será efetuado pelo CISMISEL, após a comprovaçáo da execução
do mesmo nas condiçôes exigidas, no prazo de até 30 (trinta) dias conidos, a contar da data de atestação (liquidação) do
responsável pelo Setor Requisitante na nota Íiscal, a qual deverá vir acompanhada de relatório individualizado por

municipio consorciado, mntendo a discriminação nominal dos pacientes atendidos, o no do carttio nacional de saúde
(CNS), os serviços preslados e valoles prâticados. Acompanhado ainda, do pedido médim e da de autorização emitida e
assinada pelo responsável do município de origem, para comprovação da prestação do serviço, ópia das certidôes de
regularidade trabalhista, FGTS e Fazenda Federal vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgâos
emissores pelo CISMISEL.

7.3. A nota fiscal deverá ser emitida pelo prestâdoÍ de serviç0, em inteiÍa conformidade com as exigências legais,
especialmente as de natureza fiscal.

7.4. ldentificada pelo CISMISEL qualquer divergência na nota Íiscal deverá devolvêla ao prestador de serviço, para que

selam feitas as coneções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da

reapresentaçáo do documento desde que devidamente sanado o vício.

7.5. O pagamento não será efetuado enquanlo pendente de liquidação qualquer obrigação financeira/fiscal decorrente de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à alteraçáo de preços, coneção monetária ou compensação
financeira ou paralisaçâo da aquisiçá0.

7.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota flscal, o prestador de serviço dará ao CISMISEL plena, geral e
inetratável quitaçáo dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer titulo, tempo ou
forma.

7.7. Todo pagamento que vier a ser considerâdo contÍatualmente indevido será objeto de aiuste nos pâgamentos futuros ou

cobrados do prestâdor de serviço.

7.8. Na Nota flscal deverá constar o número do Processo Administrativo Licitatório.

7.8.1. A nota flscal deverá se[ enviada

licitacao@cismisel.mg.gov.br/licitacao02@cismisel.mg.gov.br

S. DA GESTÂo, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

ao +mail: compras@cismisel.mq.qov.br/

8.1. Obseruado o disposto no artigo 117 da Lei n" 14.13312021 a gestão d0 instrumento contratual será realizada por um ou

mais Íiscais de contrato, que serão servidores da CISMISEL devidamente designados para talÍinalidâde;
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8.2. Observado o disposto no ârtigo 'í17 da Lei n" '14.133/2021 a fiscalizaç,ã1o da prestação de serviços contatados sêrá

realizada pelos servidores devidamente designados pelo CISMISEL.
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S.3.0prestadordeserviçoéobrigadoaassegurarefacilitaraoC|SMISEL,oammpanhamentoeafiscalizaçâodoobjeto
contratual, bem como disponibilizar o acesso a inÍormaFes consideradas necessánas pela CIS[/lSEL.

8.4. 0 ClSl\rlSEL náo se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas

hipóteses previstas, expressamente, neste instrumento.

8.5. A fiscalização de que trata este item não êxclui nem reduz a responsabilidade do prestador de serviço, inclusive
peÍante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou dê qualidade inferior, ê, na oconência desta, nâo implica em corresponsabilidade do
CISMISEL ou de seus agenles e prepostos, de conformidadê com o art. '120 da Lei n' 14.13312021 .

I - DAS OBRTGAÇÔeS OO pRESTAOOR DE SERVTço

9.1. Obrigações Gerais do Prestador de Serviço:

9.í.1. observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmênte estabelecidas na

Iegislação do SUS, preservando o CISMISEL de qualquer demanda ou reivindicaçáo que seja de sua responsabilidade.

9.1.2. Manter, durante a vigência do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualificação exigidas para contatação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração
que possa comprometer a continurdade da prestação de serviç0, bem como adequar os documentos com prazo de

validade expirado.

9.1.3. Realizar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e conÍiabilidade, podendo o CISMISEL recusar os

serviços que não estiverem de acordo com o pÍevisto no inslíumento contratual.

9.1.4. Dispor de capacidade técnica e estrutural para realização dos procedimentos ciúrgicos eletivos contratados,

incluindo consulta para avaliaçâo ciúrgica e pré-anestésica, exames pré+irurgicos e outros procedimentos que se Íizerem
necessários.

9.1.5. Fornecer toda a máo de obra, matenais, insumos necessános à Íiel e perfeita execuçáo do instrumento contratual,

conforme a necessidade do serviço a ser prestado. A referida mão de obra será de inteira responsabilidade do Prestador

de Serviço e náo terá qualquer vínculo empregatício com o CISMISEL, sendo, ainda, de sua responsabilidade, todos os

encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da relaçáo de trabalho.

9.1.6. Reparar, conigir, remover, reconstruir, subsütuir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os trabalhos nos

quais forem detectados defeitos, vícios ou incorre@es resultantes da execução dos servlços ou dos materiais empregados,

no prazo estabelecido pelo CISMISEL.

9.1.7. lnformar por escÍito âo Setor Requisitante, de imediato, quaisquer inegulandâdes observadas no andamento dos

serviços para adoção das providências que se Íizerem necessário.

9.1.8. Assumir inteira responsabilidade administrativa, civil e penal, por quaisquer danos materiais, pessoais e morais que

possam advir direta ou indiretamente ao CISMISEL, seus servidores ou a terceiros, causados por seus empregados no

cumprimento de suas funções, por ações ou omissóes, arcando com a obrigação da indenização devida.

9.1.9. Responsabilizar-se pelo uso adequado dos EPI's e EPC's, conforme necessidade e obagatoriedade da tareía a ser

executada. 0 prestâdor de serviço deverá fiscalizar o uso adequado dos EPI's e EPC's por paÍte de seus empregados e o

coneto cumprimento das normas e medidas de segurança. Pâra tanto o prestador de serviço deverá instruir seus

êmpregados quanto às normas e procedimentos de prevênÉo a acidentes de trabalho e utilizaÉo de equipamentos de

segurança do lrabalhador.

9.í.10. Controlar o cumprimento do hoÉrio de prestaçáo de serviços e zelar pela boa apresentaçáo dos seus empregados.
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9.1 .13. Cumprir os prâzos previstos no instrumento contratual e outros que venham a ser fixados pelo CISMISEL

9.1.14. Dirimir toda e qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do instrumento contratual durante
toda a sua vigência, a pedido do CISMISEL.

9.1.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos deconentes das relações de trabalho com os profisslonais

contratados, previstos na legislação vigente, sêiam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como

com as tâxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objelo deste instrumento.

9.1.16. Arcar com todas as despesas de pagamentos de seguros, tibutos, impostos, taxas, encargos sociais e demais
obrigaçôes vinculadas à legislação Íibutária, trabalhista, cíveis, previdenciária e criminal, caso devidos em deconência da

prestaÇão dos serviços médicos.

9.1.17. Realizar os serviços contratados, mantendo periodicamente o controle de qualidade sobre suas atividades, nos

moldes especiÍicados no prêsente termo de referência sem ônus adicionais ao ClSl\,llSEL.

9.1.18. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas deconentes de danos

causados por culpa ou dolo de seus empregados, prêpostos e/ou contrâtados.

9.1.19. Encaminhar ao CISMISEL, juntamente com a nota fiscal, os documentos comprobatórios da manutençâo das

condições de habilitação ou qualiÍicaçáo exigidas na licitaçã0, cópias das certidões de regulandade junto ao FGTS, à

segundade social e à justiça do trabalho, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo

CISMISEL.

9.1.20. Garantir a assistência igualitária e integral, sem discriminação de qualquer natureza aos usuários do SUS, bem

como a igualdade de acesso e qualidade do atendimento nas açóes e serviços contÍatados.

9.í.21 . Realizar procedimento (s) na área da especialidade médica pretendida, responsabilizandose integralmente pelos

serviços prestados, nos termos da legislação vigente, adotando todas as orientações e procedrmentos especiflcados no
presente instrumento.

9.1.22. Agendar a execuÉo do serviço imediatamente após o recebimento da Guia de AutorizaÉo a ser emitida pelo

ClSl\.4lSEL e somente mediante está.

9.1.23. Disponibilizar e responsabilizaÍ-se por todo material e estrutura física e operacional para a efetivaçáo dos

atendimentos que lhe íorem encaminhados ou solicitados.

9.1.24. Prêenchêr adequadamente e integralmente todos os formulários e/ou prontuános físico/eletrônico,

contraneferências, Íichas de produção e outros, de forma manual ou informatizadâ, mnforme fenamenta a ser

disponibilizada pelo CISMISEL.

9.1.24.1. Os formulários de preenchimento manual, conforme normas do Conselho Federal de Medicina deverão ser
prêenchidos com LETRA LEGíVEL, contêndo dâta, caÍimbo e assinatura do profissional responsável.
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9.1.11. Cumprir e fazer cumprir as leis, decretos, instruçóes normativas e regulamentares, portarias e notas técnicas
emitidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e saúde no trabalho e, em especial, a PoÍtana 3214 MTB, de
08/06/78, e as Normas Regulamentares de Seguranp e Saúde do Trabalho, aplicáveis aos serviços.

9.1.12. Obrigar-se ao cumpnmento integral do instrumento contratual, que nâo poderá ser objeto de cessão,
subcontrataçâo ou transÍerência, sem autoúação do CISMISEL, por escrito, sob pêna de aplicação de sançâ0, inclusive
rescisã0.
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9.1.25. Responsabilizar-se pela p€ífeita execução dos serviços objeto deste inslrumento, devendo em caso de falta por

motivos de forp maior, devidamente justiÍicado, comunicar antecipadamente (antecedência mínima de 72 horas) ao Setor
Requisitante CISMISEL, para que seja reorganizada a agenda de atendimento, bem como para que os munícipios

conveniados também possam se organizar.

9.1.26. Emitir requisição para autorização ciúrgica, mediante realizaçáo de consulta pré-cirurgica com confirmaçáo da

necessidade de execução ciúrgica, para que seja autorizado pelo CISMISEL o procedimento ciúrgico e avaliação pré-

anestésica.

9. 1.26.1. Não constada a necessidade do procedimento ciúrgico, o profissional médico deverá emitir laudo esclarecendo
os motivos que embasaram sua decisão e indicar os procedimentos que deverão ser adotados pelo CISMISEL.

9.1.27. Responsabilizar-se integralmente pela assislência e regulação de pacientes que venham a agudizar ou apresentar
complicaçõm deconentes ao procedimento ciúrgico, inclusive interconências médicas, tanto no intra quanto no pós-

operatório, visândo garuntir o suporte necessário em tempo hábil, sem ônus adicional ao CISMISEL.

9.1.27.1. Para Íins de garantia da assistência âo usuário, poderá a critério do prestador de serviço, procedeÍ-se a inclusáo

no Sistema SUS- Fácil.

9.1.28. Ofertar o (s) procedimento (s) para todas as faixas etárias de usuános

9.1.29. Submeter-se ao controle do Sistema Nacional de Auditoria (SNA), no âmbito do SUS, disponibilizando
tempestivamente e na íntegra as informaçoes € documentação solicitadas.

9.1.30. Responsabilizar-se pela preservação dos prontuários médicos e demais documentos gerados a partir da assistência
prestada aos usuários, conÍorme normas e prazos delinidos em legislação vigente.

9.1.31. Manter registros de manulenções preventivaíinspeções e coretivas, bem como comp[ovar periodicamente, a

critério do CISMISEL, a ÍealizacÃo de constantes aÍeriçoes dos equipamentos e instrumentos hospitalares junto a

empresas habilitadas.

í0 - DAS OBRTGAçOES DO C|SMISEL

'10.1. O CISMISEL obriga-se a:

10.'1.1. Notificar o Prestador de Serviço sobre qualquer inegularidade na execução dos serviços, Íixandolhe, quando não

pactuado, prazo para mnigi-la.

10.1.2. Solicitar a imediata substituiçao de qualquer empregado do prestador dê serviço, que atue em desconformidade

com as drsposiçoes técnim-profissionais, contratuais e legais.

10.1.3. Suspender, no todo ou em parte, a execufo do serviço, sempre que a medida for considerada necessária.

10.1 .4. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.

10.1.5. Agendar junto aos municípios consorciados, os pÍocedimentos contratados, conforme agenda de serviço
programada em comum acoÍdo com o prestador dê seÍviço.

í,I - DO PRÂZO DE VrcÊNClA OO II{SIRUÍ{EilTO CONTRATUAL

1 1.1. O presente Termo vigorará da data de sua assinatuÍa até 1210612024, podendo ser pronogado conÍorme disposto no

art. '107 da Lei Federal n0'14.133/2021.

Avenida Arthur Lanza no 415 - Baino Dante Lanza - Sete Lagoas/MG - www.cismisel.mo.oov.br
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11.2. A Adminishação deverá pronogar de oíício a vigência deste teÍmo, quando der causa a atraso na liberação dos

recursos, limitada ao exato período do atraso verificado.

i2 . DA ALTERAçÂo oo nsmuNeNTo coNTRATUAL

12.1. O instrumento contratual poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, quando necessária à modiÍicaçáo

do valor conlratual em deconência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permÍtidos pela Lei

n" 14.13312021 com as devidas justificativas.

1L DAS CONDçÔES GERATS

13.1. 0 CISMISEL reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo com o previsto neste

Termo, ou em desmnformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir o
instrumento contratual nos termos do previsto nos artigos 137 e seguintes da Lei 14.13312021 sem prejuízo das sanções
previstas.

13.2. Qualquer tolerância por parte do CISMISEL, no que tange ao cumprimento das obrigaçóes ora assumidas pelo

prestador de serviç0, não importará, em hipótese alguma, em atteraçáo contratual, novaçã0, transação ou perdã0,

permanecendo em pleno vigor todas as condiçoes do ajuste e podendo o CISMISEL exigir o seu cumprimento a qualquer

têmpo.

13.3. 0 instrumento contratual náo estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o

CiSMISEL e os agêntes, prêpostos, empregados ou demais pêssoas do prestador de seÍviço designados para a execução

do objeto contratado, sendo o prestador de seÍviço o único responsável por todas as obígaçóes e encargos deconentes

das relações de trabalho entre ele e seus profissionais ou contÍatados, previstos na legislação pátria vigente, seja

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

13.4. O prestador de serviç0, por si, seus agentes prepostos, empregados ou qualquer êncânegado, assume inteira

responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CISMISEL, seus funcionários ou

terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executálo, resguardando-se ao

CISMISEL o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

13.5. 0 prestador de serviço guardará e Íará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informaçoes e documentos

fomecidos pelo CISMISEL ou obtidos em razáo da execução do instrumento contÍatual, sendo vedada toda e qualquer

reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término.

13.6. Todas as informaçoes, rêsultados, relatónos e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pelo prestador de

serviço durante a execuçáo do obieto contratado, serão de exclusiva propriedade do CISMISEL, não podendo ser

utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados para qualquer flm, senão com a prévia e expressa autoízaÉo da parte

contratante, sob pena de responsabilização adminishaüva, civile címinal, nos termos da legislação pátna vigente.

Gelenice Simões da Veiga
Secretária Executiva

Avenida Arthur Lanza no 4í5 - Baino Dante Lanza * Sete Lagoas/Mc - www.cismisel.mq.oov.br
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À ASSEMB GERAL DE ELEICAO DA PRES IDÊNCIA E VICE-ATA f,
ENCIA, 8EM COMO, DO CONSE HO FISCAL DO CONS óncroPRES

RMUNICIP LDESA DE DA ICRORREG rÃo oe sETE LAGO ASINTE
CISMI E. - E RESPECTIVA POSSE PARA O B rÊnro zozs,r 2026.

As iezrito 1E horas do dia 02 (dois) do mês de janeiro de 2025, na scde do Corsercio

intefm rni(ipai de saúcle da Microrregião de sete Lagoas - crsmisel, situado na Avenida

Arthu- Larza,415, Bairro Dante Lànza, neste município, sob a condr:çâo da secretária

:xecut /a, Sra. Gelenrce Simões dâ Veiga, que após a apresentação inicral, íez a lertu-a

jo Edi?l Je Conv lcaçâo para a realização deste ato encaminhado aos Prefeitos

Muntc ç,ais at-avés da rede mundial cle comptrtadores e, de comum acordc (por

unanirr dacJe) com os dernais presentes que concordaram que a conduçào do ato ''lsse

realiiacc pelo sr. cláudio Garcia f'1acrel, Prefeito de Fortuna de Minas. o Sr'. Cláudro

3arcia I.1a:cl, na cctrdição de Presidente da Assembleia. declarou aberto oS tra3alhcs

Ja Assc-"nt eia Geral de Eleição e Posse aos cârgos de Presidente. vice Presrdell[e e

lonself ) F scal do consórcio lntermunicipal de saúde da Microrregrão de Sete Laqon's

- Crsn r,e, en primeira convocação com a presença de 1l (onze) represelltantes dcs

nunrciprcs :onsorctados e votalltes, atendendo assim o comando do § 40 do art 23

co Esta.Lto Social, quais s:jam: Márcio Gonzaga Dias de oliveira, Prefeito Muni:ipal

ce Are;., i; iitecio Gonçalves da silva, Prefeito Municipa! de Cachoeira da Prata; Aldair

'.larques Mârtiis, Prefeito, Prefeito trlunicipal de cordisburgo; cláudic Garcia Maciel,

)refeito \,lJn.cipal de Fortuna de Minas; Max Oliveira dos santos, Preferto Municipa'de

.nhaúm;; LuI car os Pinhetro, Prefeito Municipal de Jequilibá, Jose Bcnàparte

'-'ascoítc:ic: Fot)secA, Prefeito Municipal de l"lSravilhas; Danilo Lopes Santana' n'sie

ê .o Íep'esent'3ndo a Prefeita Municioal de Papaqaios por rneio de procura''ào

p.]rticul.';Ârr:ldoCostaMelo,PrefeitofÍuniclpal<teParaopeba;KenedyWallaíySGUZà
cle Oli','e,:a, Preieito f'lunicipal de Pompéu; Marcos Henrique Gomes TameirãÔ' Prefertc

l,runicipc Je s3ntaFa de Pirapama. Presentes ainda os secretárics Municrpars de

Saúde, a saber Múcio Eduardo da Silva, Secretário Municrpal de jeq'ritibá; Andteze

,.,ieira -:e s,ruza Nlarques, Secretária Municipal de saúde de cordisburgo; Flávio Juli:nc

Se,:r:tário Munictpal de Saúde de Cachoeira da Prata; e Danrlo Lopes San:ena

Em segijida os Presentes tomararn

,jerrcia ::la -ecretariâ executiva que somente uma chapa se inscreveu para a dlsputa

rJ; Presic incia e Vice- Presidência, sendo ela assrm composta: Presiderrte, o 5' Cle' rü

C-:nçah,es ca Srlva, Prefeito do §lunicípro de Cachoeira cla Prata e para Vice-Presidente

o ir. Ar:)lCa aosta fvlelo, PreFeito f'lunicipal de Paraopeba. Em seguida, obedecendc c

do art, 28 do Estatuto Soci al que disciplina a forma de votaçãc, a

iilva,
:.lcretar,,) f.1trn cipal de Saúde de Papàgaios

I
I iô

q ral pü hlica, aberta e norninal, o Senhor Presidente da Assembleia passou a
c,. rta n: r C: §

:c-rvocação i 'tdi ,,idual dcs presentes para apresentarem seu voto' Ao final' computou-

Jotos para a Chapa única para Presldente e Vrce Presidente' 5em netthum
se .L I (ce e

,c -o cotrzér o ou mesnlo abstençào, sendo eleita para o biênio 2025/2026 4to

ctrrtinuo, pelo Sr. Cláupio Garcia Maciel, presidente desta assembleia, foram

r:,clama(r os el(]tros Ô Sí Clecio Gon çalves da Silva, brasileiro, Prefeito do tulunicipt

r,
',\ l./
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de c.l:hoeira da Prata, nacionalidade brasileira, estado civii divorciado, poÉador do

cpF nr 969.002.706-97 e da carteira de ldentidade no MG-6.659.819, resrdente e

corntliado Rua Deoiincia França, 56, Centro, cachoeira da Pratã,/MG, para presidente

co c,rnsórcio e o sr. Aroldo costa Melo, Prefeito do Município de Paraopeba,

:,acicnat dade brasilêtra, estaco crvil casado, portador do cPF nâ 037.192.306-94 e da

carteira de ldentidade no r4G.10.369.377, residente e domiciliado n8 Rua Altina

Fere, -a dos Santos no 120, bairro chácaras do Lago, município de Paraopeba/MG, para

'rice pr*side le deste Consórcio. EÍx seguida o Presidente dâ Assembleia, Sr. Cláudio

Garcia Maciel deu posse aos eleitos presidente e vice presidente, quando então passou

a pre;idêncra para o sr. clecio Gonçalves da silva, Prefeito do Munícipio de cachceira

da pE:a, quc assuÍniu os trabalhos. Posteriormente, para compoi 6 ç665sll-!6 Fiscal

Íoraff rn,licados os seguintes integrantes: Presidente, Danilo Lopes Santana; vice-
p-esidÉnte l"lucio Eduardo da silva; e, secretária, camila campolina Frarrça Rers,

respe:riva rlente, secretários municipais de saúde dos nrunicipios de Papagaias,

lequititá e Fortuna de Minas. Em seguida pàssou-se para a votação do conselho íiscal,

c qlla cb:eve l1 (onze) votos 0ara a Chapa única para o conselho Flscal, serr nenh'rm

voto c3ntráric ou mesmo abstenção, sendo igualmente eleita para o biénio 20251?026-

O novo p-esidente, então, deu p0sse aos integrantes do Consêlhc Fiscal, Sr. Danilc

i.()pe5 saitana, nacionalidade brasilerra, estado civil solteiro, pcrtador do CPF no

081.428.386-13 e da Carterra de ldentidade no t"lG-12.306.233, residente e

Jomic liêda na Rua Faustino Pereira da Fonseca, 174, Vasco Lopes, em Papagaros/MG,

rara p.esidente; Múcio Eduardo da silva, nacionalidade brasileira, estado civil

Ji./orc adc, pcrtador do cPF no 4O7.743.O96-87 e da Cartetra de ldentidade no ru1

2.232 287, residente e domiciliacla na Rua Professor José Reis no 838, reg âo cêntral

rlc rlunicipio Ce lequitib'á,/MG, para vice presidente; e Camila Campolina Fratlçô Reis'

nacior.sridade brãsileirâ, estado civil casada, portadora do cPF no 080.339.896-'15 c

' da Car-eira de ldentidade no MG-12.087.475, residente e domiciliada na Rua Lidia de

I,,lelo tr'c-e ra Diniz, 215. Floresta, Fortuna de Minas/MG, para secretárra. Prosseguindo

coTl â assembleia, o Presidente eleito inoicou ô sra. Gelenice sirr,ões da veigã para c

ca-go de secretário executivo. Franqueada a palavras aos presentes, os ele tos foram

pa.ab.nizaclos pelos Prefeitos e demais presentes Encerrando os trabalhos' o

F'resider,te en-possado agrâdeceu a todos a colrfiança nele depositada para assumir a

f.rÉsidÊr:ia dcste consórcio e aíirma que está aberto ao diálogo com todos os prefêltos

c cs municipic,s corrsorciados, visando única e exclusivamente o crescimento do

Corsór:io, reilerando o pedido de apoio e colaboração de todos os prefeitos' uína vez

qLe este crnsorcio e considerado a extensão dos municipios consorciados. Flada mais

ê 3ata-, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerradã esta

as:emhleia, Iavrando ô presente ata que será iida e aprovada por todos os presentes'

-1+- )

n'.,\....tt\L-:s-t
,"raoa H. Gomes Tameirão
Prefelto MuniciPal de Santana de

P;i'a pama
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Márcio §onPága oiaâ aá oliveira
; -!ü.:,: ilr-:'t t.t]-'; r-13 j..jÇ.)
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Múcio Ed

sí,.:etaro

Prefeito 14u ricrpa Je :ôchoeira dô Prata

.a:

Aldair Hdrques Martins
Prefc rt( f'lunici:al de Co'drsb'rrgo

v .'.
Max\Sliveira dos santos
Preíetc t4.ir itrpal : e lnnaúnra

:

',1
C I á ud i o Gãrciã-!Ía c i e I

PreÍetio Mulrcipili :,u [:iif tLr]ã ciE I l í1,r.

José Bonaparte v. Fonsecâ
preferto l4unic,pa I de f lara'/ilhãí;

Luiz carlos Pinheiro
Prefeito t 1u nicipal de lequitiDá

.t
t i ,, \,
".t,l 

I \i
oanTrõ'Íai;et santana
Secredário Municipal de Saúdc,
ncste ato rePresentando d
Municipal de Papagaios

.-:

José Bonaparte \'. Fonseca
Preieito Il,IriciÉ âl de l'laraviihas

lr\! do-.eost e t*eto
Pre|r rto llu-r:rpi de Parac;;eba

Kenedy Wallafy Souza de Oliveira
Preíeit,o l.ítií r c lpa I de l'.:: 

"'')','Ii:l;I-c 
Pl'I != r.l

\

., !\i ,

oaniÍc't
Secretá ri

I lr. _-'
Fláviô ,l§iano Silva
51.ííetarib l'.4LlIlicip.li íê LachÕil r--l (iii Ji3l.l

Ir
I

opes
(! I'lr n

,"n,"nu
icipê I de Pa pagaios

)t/ ,'. i
ceYdnice I imões da Veiga tra rdo da Silva

SecÍbtáiTã E x ecut rv,t

Andreza 'íieira de Souza i'targues
Selre: a ria YuniciPal rle Corcrsburgo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS

ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURAÇÀO

F'elÕ prêse nte iíistíu,nento i,ã!'ticular de mancíato. tendo como

OUTORGANTE: MUNIC|PIO DE PAPÀGAIOS DO ESTADO DE MINAS
CERAIS, .,cÍn sêde na Avenidâ Í-Íancisco Valadares da Fonseca, 25C - Barrrc

VascrJ Lotes, CNPJ: 13.313.866/0001-18. nesle ato rePíesentado poí suã
Prefeita lvl.rricil.ral a Sra. RISLÂ|NE DE FARIA CANçADO, brasileira, solteira.
e.npresárie ins:Íita no CPF sob no 039.0-q6.286-48, portâdoía da côtteira de

identidâcle ln 8.629.148. residente e domiciliada Avenida tulelo Viana, n' 50ô

-:enlro, Pap agai,:s/MG.

OJÍORGADO: DANILO LOPES SANTANA, brasileirc. solteiro secretaíÍo
h'l rnicipa! c : Satide, pcrtâ,iora cla Carterra de ldentidade no MG -12 306 233

inscrita no CPF 08142838ô13, re§identê e domiciliadâ na Rua FêustiFo

Pereira da :ons3ca. 174. xairrô Vasco Lopes, CEP 3566S-000. Papagaios

PODERES côn'ere-lhê arnplos poderes, iaerentês ao bom e hel cumprimento

cê;te mar lãlo. e cÍj :speciais pâía trân§igir. fâzer acordo iirmãr

c.oxÊrômis:a. ccm fim especííico pâra procedêr com a votaçào dâ diretoria
oo CISMI§EL.

Pe -'agaios líl de Janerro cle 2025

§

6x!* 

-
F lsláirle de Faria Cançaclo - PÍefeita Mtlniclpal

iV. FRÀNCi: :C VrilÂ5ÃÊE§ DA fONSECA. 2!il. BAIRRO VASCO LOPES - ?ApAGAiOS - klc

CEÊ 35.669-o{t{'-TEL.:i37) 3?74'r260 rÂx {37} 3274 1143

/4
!

Ér



§l clrrn1'4
i*

4ergRMoÂDtrtvo Âo coNTRATo D[ co sÔncloPÚsllco "]\ .i\. \ 'i.
{! rERMo ÁDrrrvo Âo cor{rRAro or rfn\\§§., , i .

i1,",lil,$'ái,,11#.1tr'i"ffi#á^f á8.?[,frffi .,*9'
L^GoÂs - clsÀllsEl. [M coNsÓRclo DE'[IaElTo (l'\
pÚáirio, soa I ióiúr rrt ,rssocr.'rçlo rúerQ6,-lo; i '
TENMOS DÂ LEI 

'EDERIAL 
N. 11.1O7, DE06 DE ABHT,!Ü

2OOS,DO DECRSTO FIDERAL II" 6.0T7, Df, 17 DE IÀNf,IRO
DE2OO7 [ D^LEl ESTÁDÚl1N' 18,036, O[ 12 DEIÂN[lRO
DE 2009.

O Muniolro ,ll ÁRdçÂI, n.sroâ |rír|!J (le (i(uto púhhru rnterní rns(rrto

tr, (lNPl soh o lllllÚl1l/0001-23.comsed{'adtrirtistr.ttivràRudPrrrnctrÍ'{ltMi(o'
' l{2 CÍntro 

^r.{ai, 
Estrdo de [4tna\ (;ct.ris, nest! nlo rtprescÍtido por seu Pr€lt'to

vtrrrúr)âlo SÍ Már(ro Gonzng! Dra§ de Oliwrr.;O Municlplo de BÁLDIM. pes§oá lüridtn (l€

,ln'úo pilrl(o rnt(|rno, rns!.rt,) no rNPl sob o n" 1t ll6'129,/0001_?5 'oÍn 
sL{e

tr,1 ÍnrsránvâÀRuaVil.lrnoAllt!r!to,n'635 Ccnt|o BrlÍ!n. Êstàdo dE Mina§ Certrrs' nrslc

!i, rcprure,rtldo por sPU Prcle,to Munr(rpnl D Sl1 lirbncro de Ândrad€ Ma8âlhácsr O

v unrcipio d€ C clloEtnÂ DÁ PRÂTÀ pcsso! lrrírlr(n dlrdr'c(o pút1I'o rflterno' insrnto no

ClIl\Lrbon ?S(ll).1532/0001 2 8..om lrtie ;r dtn I n rstrirh!À .r Av No§r,r Sênhora 
^pâ 

rccrda'

r.'n. Ce[tro. Cachoerra da Prata, EstadÕ de Minn\ oerdr5 nellt alo nrprcsentado llor §eu

Pl.(.|fl1ír Ilurü(ipll o Sli (:léÍÍ, (;on(âlves d.l lirl!'a; 0 MünríÍpio de CÁETÂNóPOLIS' pes§o'

tr:iJrc.rdedrreitopLiblicornteínoinscritonoCNPlsobon"2322l'351/ijt)ollS(dms'r(lc
JjnnnrrtraÜ!'a r Ruà Anlônio Prnto Mas(.rrPnh:i5.201 lentÍo, Cnetrnópolis [stado de

l.-:ll.]\ licr.!r§. nestr alo r€Ire§? t.ldo poÍ seü Prêfeito Municipal o Sí,oão Pro(oprD d€

Âlnlurla Irlho] 0 MunrclPio d( CORDI§8URCo, I.ssoa iuÍidt(Â de dirctt) pLibljco rnterno'

ri,s,nn)níÍlNP,\,,1iôn'lÍlll6l37/000l Tl com sodo admlniírntiva à Ruâ Fnr 
'stcvimn.lllú.Certro.Cordrsbu[o,hr!.rdodeMirrsCcrâis.ncsterlorcPr('§erúrtlollurstuPrettrto

Ir'.n[pil D sr Àir]arr ]irrqLres MÀÍtnsi o Munrcipro de lt{flÂÚlí . pe5\o|urí(li!n 'l(
dircrto públi(o rnterno. lnscílo no l:NPl rob o n' l8ll6152/0001 10 cotrr rede

i-rnÍ istralrvr i Prnçn Irpedrcro0ário Claudovino 2S. Centm, lnheúDa, fíirrld d! Mrrrtr\

(ieritrs neslL' ato rtprelentado n')r leLr l\'eÍoÍo Morrlripirl o sr l\'lnr Obv('r tlos S'rntos' O

l, .Ír.ipro (lr lEQUmlAÁ. pesroi lurídicr de drÍcrto público Int€rno, inscrin' rN CNPI sobo

n' lB.(t(,2:08/0001'09. torn 5c(d adnrrntslr.!lrvn J 
^v 

R.rrrrrÍndD Rrburo d'r §rl!à' 145'

(int,.,equrtrtiiIi!t,dotleMrnnrGer.lrsntrtertor?prPsêntãdopÔÍ§€uPrtfêrtoMtnrcrp;tl
o Sr .$iz aarlos Pinhclro; 0 Mun!!.ipro dü MAf,lVILíÂS. pl'§§oi Juridr(i dt drícrtD prrl'li'o

ut!r,ro.Irr!rlo no CNPlsob o n IIt313.841/0001_l4 comsedendmrrrlstrâtivã à Av l'f'rrli

n 1:1. r:.íln'.IUirâvrlhá§. [§lado de yrr,ts Ctrui5, rrestc nio r(fresentado l'or s'u Prul'rto

:núnrúipal o §, li"c Sonapâíte \'/.,.on(elos fonse.a: O Vuniclpro dt PAP CÂ|OS |(stDI
,uüdr(;dedrrorlopúblicoinlcrM.inscritr'noCNl'lsobon'18:i131166/0001-lEco rcde

l.Nrni\nílrvr I Ávonrd., l' n.r\co válàdares dâ Fon§.ra, n" 250' bí'rn' vâ\to l(rp"\'

lrtriÊ.rx)s irslido de lVrnÀ§ Ccriris nostr nlu rePresenl.r(lo trorsún PreÍfltr Mrrrlicip:llo S13'

R,\l;rn! dr Iin. {;rnçirtl.,i () vunrcipio r1.'PAR^OPEBÂ pessoa juíidrc! dc drrtrto pül'lr(L)

' rr,n(, ,ns.rrto rx) CNI', sob o n' llr 1l6 lÍ'íl/000t 66 
'oD 

s'dt Jlütni§íinrvr '1 Rutr

^nrcÍro 
liàrl»si, rl l:l (enirt). hrropelr!. l;stido.le Vrttils Cc&tr' nc5t! 

'r1o 
íL'r)rrstntrtlo

ln'r su\r lt]tritu MnnrLrltrlo st' 
^rlltlo 

(:ost.rv.l', O M tt nrcipio dÊ POM PÉU' p( isoi"rrr tir'r
itr,,lrrerto púbIc0 intêrrro irtscrlto nÔ (:NIl lob tr n' lB2'r6681,/0001-4:' 'orrr 

iede

.,. írtrrtlrnllyr r 
^! 

ÍialÍltno }1oí.r1,) trL l'ltrn'ze\, 10r) sio losa. I'ompéü Urtad' {l( ltrnn:

ce§rs. ne;t! dto Ícprcsentado !nr scrr l,relÚto tlurr(rpnl o 5r xcnt(l) willâtr_ sou?a de

(llivBr!. o Mnnrtipro de SAIIT NÂ DÍ PIRÂPÂÍiiA, pessoa,urrdlci rlt ducúo prrblr(('

nlerrro inr(Íli no (,'iPl ,ot) ú n" 1tl ll6l78/0001'rrll, rLrn sHir"rtlnri[lstÍatlvr n Áu

S.:nl.rn.r. r'l0l Ccntrr. Slntrrra do P'rnf.tnrr Estrdo de Minrs Ccrarr' 'rc\tr 'to

§- CisrniseL

r€presentado por sêu PÍeÍeito Munttipâl o Sr Mrrcos H€nnque 6oííes

LlLrnr.rpx),lc SITE LACOÂS pÉssrr rurÍdi!à dÊ drreriopÚblico intcrno. rntcrr

.r.4 rtur ta:t-

cenrío, Sete Lã8oâs. Estado dp Minã§ CaÍárs nêsre aro representado por \
Muni.rpâl oSr.lelsÍson Dougl.sSoâre§Estánl§laui

J}/

Ad. lr.0 arr 1u do.ontrirkr de consór(ro púlrllto do CISMISEL pâ§í. â viSoraÍconl â

'Àrt l" O Contóftto ltaennrhtcipol de Saúde do Mtcútegtôo de S.t. Lagoo' Nden.lú ler
lúrcninoda nmplesmente clsl/.$nl,.onstituído pelos Nunicípios de Átoroi.gatdm,
Cochoêira da Proto. Caecorópotts, Ct r.r'sburgo, t-|lnilàndiu. tnhoúú,o, lL!'uitibli, Mattvnho'
Pqlagoú! Porao\ba, Po.l.lré, San&,no de PiTopomd . S.ae Logt$s, tctu pcr\onoli'lo'le

jüÍdico trí, Diret.o Púbtico lnten,o. nm noturcxa Prídi de Atso|ioçào Púdico sen lns
$o nnü@\ ro p.ozo.lc thÍoçoo hdeunniüadr,."

Árt.20. Fr.í xutori?it, consolidâçáD dâ§ idtemçóe§ do ronlÊio original

Ânt.3e. 
^s 

demâ is c láusu l.rs do.ontratô pcrminecêm in.lltêÍãdas,

Setc Lâtoâ5'Mt. l2 de marsode 2025.

,a
. e&Acaie+í{a{«ít

PÍríúGnE .lo cts!,llsDr
Prcíerlo Munrcipalde Ca.hocirr dtr Prata

Már.io Conzaaa Diâs de olivclÍã
PÍclêno Il$nr.rpàl dc Árrsiri

Febrlclo d. 
^ndradê 

Magalhl€s
l,tl,xr', Mún,(lrl de Brldinr

loâo P.ocôpio de Âlmelda Fllho
Prtlert, I\4rfl r(lf rl dt Caetinópol,s

ÁldâirüâÍquas Mârtln5
Prr,ltito Mu!i(irrnl dc (:t,rlrrhur?o

Cláüdio 6atci. ilad!l
lreÍeito Müni(rpnl dc Io l(lna (lc Mrnàç

Mrx OliveiÍa dos Ssnto§

P rfeitíi Mn icrfnldc lnhJúrta

l"ulz Carlos Plnhcim
P:Plertô M,,nr( rpâl dê Iéqüúrbã

losé Eoneparte V. Fonseca

l)r'clút(, M{inrcrl,rl de Màr.vilhns

Rlsláine de Ferlâ C.nçãdu
Í :'{li.rl,r MLrnt rpal df Pirl'.rEJr('\ ^ÍoldoCostâ 

Mêlo
Preíerto Ifu llicip3l.le Pâr.opchi

xêrrdy wâllaíy soüza d.Olivelra
t,r(llrnr'{unrr rpnL dc l1rrp(r

Mãr(os H. Com.s'tameirâo
t'.elurro Mun. Süntnlla de ,',rrllr 'r

Í)I"is"
IrÍerron l)ou8lni SoâÍes listanislau
|:rl()ro lqrrr rt).rl (lr \trf l..rl.lor!

o n" 24 996 96qllttl.22, (om §ede ãdnrinistrativô à Praçâ BÂrào do Rio g

- ÂvEllso rr É !r,o
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,l'a\ r
§ 'Cisrnrsel

§4'Pâí...1.rção do Ptêtidsnte ê doVice'Prê5denlê docon5ôr.!o' ?xrgrt_rê_i quo

?/3 toors tê,ços)do! rêpíetêntantê5 dot êíltês têdartdos contoÍc6doi

§ 59 O Prêsrdente tera êleúo edrtntê votÔ públco, àbê.to. nomrnàli

§6r sêíâ (onsrdêrâdo €leito o candrdãto que obtive. a màlorla do! lotot

1S Cislniset

r - Dr3(ulÚ as pnondadês Ílo conrór.rc:
ll- Dr5cuni, ôpíov.r e dÉlib€I.Í sobre o âad.mentod's átvid'dêsdo ClSMlStL

lll- promover âítl.ulârlo pêrma nsntê com ôt 
'ítêr 

í€dê'adoe 
'onsorcitdos;

Ll

liilc
cl|-út

§ 7e - tm .reo de emp.tê §êía conirdeíâdo vencêdor o (andúato de m 
'lor 

dad ê
N - Partropar d. evenlo§ quê poÍ54fi conlriburÍ pôr' o íescimehlodo ContõIcro'

v - tr?í.eí o contÍolê de gêstào ê d€ lin.lidádet do tonsór'ro'

vt. Ref?rendàr. p.oE.a .ção deatlvrdadeí

Vrl thrttr, côso n.cet3áno, patê.êr tobr€ propÔtlt d' alteração do ÉttàlLrto

vrtt- R.o..!€ntâÍ o.heíe rlo podet erêcuovod.5!u snté 
'êd€í'do 

êm tàut impedrmênto§' €'(elÔ

eú.1.ção pára a píê§ldên.i. dôcontór.loi
rX .- Ouiras .ompêtêmràs dêfinrdas pel.455êmbleÉ G'ral

Iirulô lll Das Rê3íâs paÍ. Eleição ê Polte

Árt. 29 - I' .lê§ào e po.se do Prêsrdcntê ê Vi(? Pr.srdente do conroí'rc, b'm cÓmo do cÔnrelho

Furrl.ocoÍrerào nodta 02 deianelÍo dê cadi brênrc, ás l8 horàs, inó.p.ndêntemênte d' rônvo'açãÔ

Ârt. l0 .Pro.làm.dor o Prê3dent€ ê o Vi.ê. ão Presd€ntê t6râ dãdâ a p'làv'ã ê at§Lnâlado plalo

ra,a nome.ção do lecretáÍo txe.utrvo
§ tr o prãzo para . ô6Deàção dô §..têtâío Ere.utvo tera de âlÉ lo (d!Ii dtãe (orrrdos, dávêndo

teÍ ioníEnâdoêssê praloo. atôdê êl.lção

§ le Á nomê.çio dô s.{íêtárro Ex..uhvo ie dôrá Por mêro de poí.riã do Pr€!rdentêdo Conrór'ro

Art.3t - 5âô atnbu(õ€! do RepÍe5enl.nie l4.ldo contóroo.

I Rêprêtêntâí oConsoroo.ti!à ê pa5slv.mentê,ludlclal e á!tí.IJdra€lúpÔtê;

ll ProftoveÍ à adltulôçào pêÍmànentê pnl.€ ot ênt!§ aontorclâdoti

lrl- E rêr.eí . .dm r. itkâçâo 8êíal do Coneo.croj

rV - Contíalrr o s.tr€tário Exlcunvoj
V Homolo8aÍ o r.iult.do dÊ con.lrto publi(o/ Êroc€eto S.lêtrvo pat. à cont'àtaç;o de pei§o'l

!e.n(, ê âdm,n,§tíatrvo do ClSM15f l;
vl autoírz.. o Secretário txêculrvo . côntrrtaÍ ê d.mitlr ot emp.!g.do, de conÍança, dP

píoun.nto em comBslo ! d! te.ÍutlmcntÔ .mplo;
Vlr Homolosar ai Icrtaç6.t;
vlrl-Ràtrfrc.r ãi ospÊnst ê ln€rErb id.dei dc litlttçãoi
lX -AsrrnâÍ contr.tot dêÍornE.iDe.to onundo de Procelsoi AdmrnÚtrânvot d' Compra! € S'ir!rço§'

de ncordo.oF a !ê, Fêdêrâld..'8 66Gl9! oú outor!.. por ôio Prôpío aÔ 5êírcl'no Érêcutrlo'

x FtrmàÍ convênros, contrá!Ôr ê ..ordot d. rntêI6ito do ClSMlsEL, medrdnt€ dei'beÍãçào dà

Xl . tncãmrnh.r ãs Pí.tt çôês dE.ontas paÍa ot org;ot dê fisc.lrrtção Pêrtrn'nt'Í, inclutrve o

TrLlronôl dê Cont.t de MtÍae 6ê..ú;
xll 'aesinôr lirnt mênt€ tom o secÍet.ao tx€cütvo ch.qu6, otd.n3 dc P'sâmênto' êhpêóhot e

o!ú!i documêntot d. nãtuÍê?à cqulvàlente ou dêlE8aí pàra quê outra pcr§o' po3!ô íãIê to;

xlrl - Prerdrí.e rêunrõ.3dà Aet.mbl.ia 6êtàli
xlV - convotàÍ reunióê§ pcíódràí. le nêcêíririor
XV - El.8er, luntàmente com o SêcrêtôrÉ fx.cunvo, os mêmbtor dà Com§são PeÍm'nênt' d'

Iritá{âo os prê8oêrros ê. cqurpc d€ aporo

)iVl - Às5rnâÍ Coííêtponden.râ Oficlalj

rvrl - n€8ulam€ntar o contÍôto d! consóítio . o Útàtulo do clSMlStL rtÍ'v'g d€ n5tÍuçào

xvlll- Rêcêbêr doeçãôê rubvênção em nóme do clSMlstL,

xtx -Aliênôr e onêrâi bên§ rmôvêÉ, com Prêvrâ.utoirzâ!ão dt A§3embl'iõ GêÍãl'lo Co'rorcro no'

ter ncs da leSrt l.ção s8ênts ap [.áv.l .ô c!so;

Titulo lll - Oo Conselho Olíetoí

arl 12 - O(6ns.lho Ort.tor sêÍà conslrturdo oêloí Se(,elánosde 5audê d'todor ot 
'nt€5ledêràdo'

rotrs(roados. coÍn poderês dêle8.dôr por §.us rêsp!€tivoi pÍ.fêrtot

art. Í . O Côn5elho rrsc.l terã composto por tr6s se'retáí o! munrcrP'r' de saude dÔs ênl'§

fede.ãdoí ronlorciâdos qu! iêrão elêrtos durantp. têssão dê 
'l'!ção 

e poist do PÍe'rdêntê e dô vrrP

Presrdenlê sendoo.gãodê Íttcôlr!àção ! controle do consóroo'

Pàíàtr.ro o;o: o conselho Í,3.alt.rá uín Prêtidentê, um vrc'_PÍ'sidtnte ê Úm 5€(re:tío' com o

mandato de 02 (dois).nor, p.Im'trda ã reêlÊrção'

AÍi. 35 - comPrte ao coísêlho FÚcâl:

l- OÍi(ÉÍ a ArseÍnblêia GeíaltêmprE quêv.íÍctÍ irre3ularidâde! nà êlcrrtur'ç'o conlàbrl' nos ôto§

dêgêrtãoínanceE ê p.vlmonlãl, bam.omo na rnobterváncl. d'! noÍm" legari' cltâtuaíiâ! €r€8irnênta's;

ll fxâmrnâr oe do(um€ntor ê |vroe dêêr.nlutâçãodo ClsMlsElj

lll . txãminat o bâlâncetô samê§tral apíê'lnt do Pêlo Slcr'tàno ErlcutrvÔ' enthúo Pir'c'r ã

' 
rV ÀPrecÉr ba l.nço, rnvrírtáno' pÍêstaçâo dê (onl", r'l'tório dnu'l e 

' 'specirvo 
dÊmc n!trôl'!o do

,êrult.do! do erercrclofindo, quê..ompânhâm o r.lâtôrloIL SeÜ'tân' txêtsnva' età o últrÍno drá ütil do

mé, de tevereÍo do êtercicio sübs€quênte;

V _ t xe.cer .i ,trvid.dêt dê fii.âlir,Í,ol
Vl Rcqu,!nàr úÍoím.çôêí que (onsrtlêíã( necettár'o,

vll' R.píúantar ao PÍêlidentê doclsMlStL tobre rÍrc8ulaírdadê3 êncontràdt!j

vlll.OaÍ pà!ecêrtobÍ? as tontâ§ ànuàls doC|5M|SEL,

lx - Flecalràr or âtor dê Plàn.l.manto ê .ontÍole orçãmêhtáÍlô,

x. Frsc.lir.r â êr.cu(ão dooíçâmlnto doClsMlStLi
xl Írrcêü?âÍ o! àtot da Coordenadoía Admrnrítr'tvaj

xll lrrtôlirà. ai .omPrât . .!(ebrm€nto dê matÉn'ls € t'Ív4o5l

llll. t§càliraí at lGita(ó€s;
XIV F,t(àlzar atobrat erervrçot dÊ en8ênh'Íiâ;
xv Fr\.álr!ô, à adFrnrelra(ao d' pêÍ(oál

XVI' &t.ahrar á àíe(âdaÍão' à! op.rãçôêr d' tÍédrto e à§ ronta3 t pô8'r;

p",rg,iro un,"o. o..n"rlros do cont.lho ri'c'lcter('rão iuôr 
'trrbuiçô" 

se'n íêmuí€ra(ão oo

qualqreí ilpô deôou! ao CISMIS€1.

Íltulo V - D. txíeloíiâ admh8tr'lltt

À.t-36-ADlÍ.ton!^dminl'trâtlvà9êrâ.oí'lltuid'p.lo5.í!tãío!xecuhvo'pelâsGêlár(lâlÊp.los

P.ra!,.fo ünrcô: A 8erônoà do Contóírro tera íealradt gêlo Sê(r'táÍro Erê'utivo' cules aÚrbuiçôts

ên.Õ.tÍam.!â dErottàs ôo Anêxo ll do presenta €slatuto'

Art. !, _SuboÍdinâm's. à 5..r.r,rra Irecut'vô //. '
,, '/

Titulo lv - Oo ConÍ€lho Flscal

I

art.3l - Comoatâ ao Contêlho or.tor:

av. Ànhr,í Làntr ôc 415, bâúÍo OântÊ L.naà Satê L.goàt,/MG
vrww crtm,s€lmB 3ov br

Av Aíthur Laôrà nç 4t5, bàiro Ointê Lanra - 5êt. t'go"/Mc
,,!ww.citm1e.l.m8 8ov bt
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ü CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INScRIÇÀo

01.202.2261000í .38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

20/05/í996

NOME EMPRESAÂIÀL

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA iIICROREGIÂO OE SETE LAGOAS

ÍíÍULO DO ÊSÍÀAELECIMENÍO (NOME DE FANIASIA)

OEMÂIS

cóDrco É oEscRrÇÃo DAAlvtoAoE Ecoi!ÔiltcA PRrNc rPAr

86.30§-03 . Atividadê módica ambulatorial rêstrita a consultas

cóDIGo E DEScRIÇÃo DÀSATIVIDADES ÉcoNóMIcê's SEcUNOAÂIAs

86.30- , . Atividadê médicâ ambulato.ial com rêcu,sos para ..alização dê proc.dimêntos cinirgicos
E6.30-5-02 -Atividad. mádica ambulatorialcom rêcursos pa.a rêalização d. êxamês complêm.nlarês
E7.íí-5-01 - Clinicas ê rqsidôncias gêriátricas
87,tt.5-03 -Atividadês de assistência a dcricientes ísicos, imunodeprimidos c convalescent€s
87.'lt-5-04 - C?ntros d! apoio a paciêntcs com câncêr ê com ÀlDS
E7.í2-3.00 . Atividadês d! Íorn.cim.nto d. infra.êstrutura dê apoio ê assistência a pacirntê no domicílio
87.20.4.0í .Atividadês de cenúos de assistôncia psicossocial
87.20-&99 . Atividades dê assistência psicossocial . à saúdê a poÍtádorês d. dishióios psiquicos, dêÍlciônciâ mêntal ê
dêpêndência quimica ê grupos similarcs não êspêcilicadas ant.riorm.ntê
87.30.1-99 -Atiyidad.s dê assistência socialprcsladas êm r.sidâncias col.tiv.s c parlicular.s nâo .spêcillcádas
anteriolmênte

cóolco E oEscRIÇÀo oANATUREZA JtJRioIcA
121-0 - Con6órclo Públlco de Olreito Públlco (A6sociação Públlca)

LOGRÂDOURO

AV ARTHUR LANZA
NÚMERo

115
COMPLEMENÍO

cÊP
35.701-aE7

BÀIRRO/OISTRITO

DANTE LANZA
MUNICIPIO

SETE LAGOAS MG

ENOEREÇO ELETRÔNICO

SEcRETARTOEXÊCUTTVO@CISMISEL.COM.BR
ÍELEFONE
(31) 9838.í407

ENTE FEDERATIVO RE L (EÊR)

iIUNICIPIO DE SETE LAGOAS

s[uaÇÀo caDAsÍFuL
ATIVA 25l06/1998

MOTIVO DE

slruAÇÁo ÊsPEcrAr oÀTÀ oa srluÂçÁo EsPEclAr

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2110112026 às 15:tl0:í6 (data e hora de Brasília). Página: í/í

,L
CoilFgRE coM A

INTERNET

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < h ttp://rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn. g ov. b Ê.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ol2O14
Emitida às '15:15:13 do dia 3011212025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2810612026.
Código de controle da c€rtidão: 4C60.24D0.4365.5F77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

coi,
ÍvFr A

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DE SETE LAGOAS
CNP J: 01.202.226/0001 -38



C/t'XA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscraçãor
Razão

Social i
Endereço:

01.202.22610001-38

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DE SET

AV ARTHUR LANZA 415 / DANTE LANZA,/ SETE LAGOAS / MG / 35701-48

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

\rÀ1i.1à.1À, n-7 I n1 l)n)

Certificação Número: 2026010701080101261302

Informação obtida em 27/0t/2O26 15:43:30

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticídade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

)n1A6a!5

.{
CONFEHE CoM a

INTERiIET

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.



06/01/2026.08:3'l SIARE - Secrelaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

A

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDAO EIIITIDA EI4:
06/o!/2026

CERTIDAO VALIDA ATE
06/04/2026

NOME: CONSORCIO INTERMUNÍCIPAL SAUDE DA MlCROREGIAO DE S

CNPJ/CPF: 01.202.226/ OOO1-3A

LOGRADOURO: AVENIDA ARTHUR LANZA NUMERO:415

COFíPLE!l ENTO: BAIRRO: DANTE LANZA CEPi 3570!487

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: SETE LAGOAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeÍto passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceÉificado
que:

1. Não constam débitos rêlativos ã tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilizacão oara lavratura de escritura oúblicâ ou reqistÍo de foÍmal de DaÉilha, de
caÉa de adjudicação'exÉedida em autos de inventáiio ou de arro'lamento, de sentenba em atáo
de separação judacial, divórcio, ou de partilhâ de bens na união €stável e de escritura pública de
doacão de bens imóveis, esta certidáo somentê terá validade se acomoanhada da CeÉidão de
Pagámento / Desonêraçáo do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.9All2OO3,

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇAO NUMERO DO PTA DESCRIÇAO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Geraís, na internet: httD: / /www.fazenda.mq.qov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de'Dôôumentos.

cóDIGo DE coNTRoLE DE cÊRTI DÃo:20260009527261 1o

httpsJ^,vww2.fazenda.mg.govb./sol/ctrl/SOLICDT/DETALHE_746?descservico=Solicitar+Cê.tidoÁE3o+de+D%Egbitos+Íribut%El rios&numProto. .. 111

#-ili*,:g,



§EIElEúA§
Secretaria Munícipal de Fazenda e

Planejamento
Superintendência da Dívida AtivaNosso .idode, nôsso gentel

PRTFTITURA DE .l SETE LAGOAS
viví

CERTIDÃO NEGATIVA
de Debitos Tributários, não tributários e de Dívida Ativa Municipal

CeÉidão fornecida para o CNPJ: 01202226000138

Razão Social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE SETE
LAGOAS

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria
Municipal de Fazenda (SMF), constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte
acima identilicado, nesta data.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da SMF e da PGFM, relativa a créditos de natureza tributária e não
tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessóriâs.

Certidão expedida sem consulta ao SAAE.

Válida até 1110212026- Fornecimento gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via QR-CODE

.s
"off#".""#uo

Avlnldã Co.onôl Altino Fran$. 312, 5" Andsr - CêntÍo - Sêle Lâgoar/MG . CEP 35700.6,12
Tolâfoner (31) 3776.83'ÍÍ I (31) 3772-3052 / 37?4-5121 - Râmâis sE311 ê 48311



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABATHISTÀS

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPÀL DE SAUDE DA MICROREGIAO DE SETE
LAGOAS (MATRIZ E FILIAIS )

CNPJ: 01 .2O2.226/ 000L-38
Certídão n": 953028 / 2026
Expedição: 06/0L/2026, às 08:35:23
Validade: 05/0'7 /2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSORCIO IImEnMUIÍICIPÀL DE SÀIrDE DÀ MICRORBGTÀO DE

SETE LAGOAS (MÀTRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no
OL .2O2 .226/ 0001-38, NÃO COÀISIÀ como inadimplente no Banco Nacional- de
Devedores Trabalhistas.
Certidão ernitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
L3.46'l /201'7, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUAÇÀO niPORTÀr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

."iifi{,.,:?,
A



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

SETE LAGOAS

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registÍos de distribuição de açáo de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas açÕes especÍficas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Emf'resáriâic, I\ri.r.rFmnrêSas e E-presas dê Pa.rlrên.r p^r!e, Rêcr'Írêr"çá^ Fyf."j' !{t !C!"!,
Recuperagão Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nôme: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DE SETE LAGOAS
CNPJ: 01.2O2.22610001 -38

Observações:
a) Certidáo expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resolução 12112O1O
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a inÍormação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da cêrtidáo, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitadosi

c) ao destinatário cabe conÍerir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerâis
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

e) A presente certidáo não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Correoedoria Gêral de Juslica.

A presente certidão NÁO EXCLUI a possibilidade da existência de outras açôes de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidáo solicitada em 22 de Janeiro de 2026 às 08:í 1

&
"olnlr'$§,??ro

SETE LAGOAS, 22 de Janeiro de 2026 às 08:1 í

Código de Autenlicaçâoi 2601-2208-1 1274483-91 12

Para velidar êstâ certidão, âcêsse o sílio do TJMG (www.tjmg.ius.br) em Certidão JrrdiciaUAUTENT|C|OADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidâde e será considêrâda como indÍcio de possível adulteração ou tentativa

1de1

d) esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução UniÍicada,

Lerrrudv arrÍ(lld o olera'rye ur, l/ ueç§sv§ ud eu§uyd
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarcá pesquisada, com exceçáo do SEEU,
cujo sistema uniflcado abrange todas as comarcas do Estado;



CismiseI
cotraôraro ru r Íli,/0rlrannL t,t anL,üi
t)ÁürclloÍ&fGúo 0Í s( IÍ l/l6ôi3

oecLqRAÇÂo DE EMpREcAoon pessol ruRíorca

O Consórcio lntermunicipal de Saúde da Micronegião de Sete Lagoas - CISMISEL inscrito no CNPJ no

01.202.226/0001-38, por intermédio do Secretário Execulivo o(a) S(a) José Antônio Diniz porlado(a) do CPF no

520.839.85S72, DECLARA, para fns do disposto no inciso Vl do aí. ô8 da Lei no 14.133/21 acÍescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoÍze anos, na condição de aprendiz

Sete Lagoas/MG, 06 de janeiro de 2026.

lota Aotó',is Diab
5a(.eúrlo ú!autívo

José niz - Secretário Executivo

,ffi
lL*,

Avenida Arthur Lanza no 415 - Bair.o Dante Lânza - Sete Lagoas/Mc - r'vww.ci§!ü§9l!n!-g§!LÚ



PREFEITURA MTINICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

AtTTORIZAÇAO

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei Federal n' 14.13312021,
AUTORZO a abcrtura do procedimento de DISPENSÂ DE LICITAÇÃ0, com fundamento
no inciso XI do art. 75 da Lei Federal 14.133/202l,para CONTRATAÇÃO Op fNfpnU,S,C,
PÂR4, REALIZAÇAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS DE
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA ST]PRIR AS NECESSIDADES DA
SECRf,TARIA MTINICIPAL DE SAÚDE DO MTINICÍPIO DE FORTUNA DE
MINAS, em decorrênoa da necessidade de contratação de prpçqdjrnç616s çidlrgjços qlqtivos
de média e alta complexidade paÍa atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde nos
atertriitiretitus ttcusssários a população du lvíuiiicípio, conforrne soiicitação cllr alÉxu s crn
atendimento ao disposto no inciso ll do art. 16 da Lei Complementar no l0l de 05 de maio de
2000, declaro que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual. compatihilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orcamentárias

Fortuna de Minas, 22 de Janeiro de 2026

CLÁUDI IA
PRE MITNIC

CIEL
AL

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
CNPJ : I 8. I I 6. I 45 -000 I . I 8 - www. fortunademinas.mg. gov.br



FORTUNA
DE MINAS

LEI NO 1.243, DE 24 DE JANEIRO §E ?024

DeÍine a imprensa oficial de Município cJe Fcrtuna cle

trlit1aê aar<r ao íina laa^;- Á r ^; o{ Ê À^ i ô 4^/.r,,!ev. t-u,e Jr )'r,ú ruyurv v ,'rvrJ!,u q Lsi i;,u üs I Lrt

dezembro de 2U07.

Art. 1" - Fica definirJa cômo imprensa oficiai rio fulunicípio rle Foiuna rle

Ir,4inas. e siti! elêtrônico zfrcial ce Fortune ce Minas, para fins de guâ trâtâ â Le;

Federai n" 14.133Da21. em especial para publicaçôes de aviso de licitâçÕes.

contratcs ê extrâto de conÍratos.

Parágrafo Único. Fica ressalvado que a publrcação dos avisos ce iicitaçôes.
de resuitados de iicitaçôes ê extratos de contratos e coniralos supracitados. na
imprensa oíicial do Municípic, não desobriga a publicidade enl outros r.:reios de
coniüíriüáçãú, crÍr t Specrat nos ríer'rais úiários uticrats. qu3ído a r3gisiáÇáo

especial. federal ou estadual. assim o exigir. bem com^ nc po.tai Nacicnât dc
Contrataçôee Públicas (PNCP).

Aú. 2" - o sitio eletrônicc oficial de Fortuna de Minas a que se refere o ca,rl!,
do artigo 1' da presente Lei se consütui na imprensa oficiar para efeit*s das
publicaçÕes dos cjemais atos administrativos e normativos da Preíeitilra MunÍcipal de
Fortuna de Minas.

Âú- 3" - Esia Lei enirã em vigo:" rra data cia sua pubricaçào, e rêvoga a Lei g_r5

de 11 de dezembro de 2002.

FcÍtuna de Minas - MG, 24 deianeiodieZA?4.
./i

/

ctÂ mÂeiÉL
UNICIPAL

t'
clÁuDip gÀR

PREFÊ TO M

pwww.Ío*unademinâsÍro.xlrrt- 
§p:efei;@Ícrlu;tijú;tinài.,;.ss.rv.irr

&lAv Rênâr,o Azeredo 2 tg - CantÍo - FoÍtimà de Minas.35760-000 ff lf1; -.21i;:,,



I3OR,TÀRIÉ, T{O 1?§ EE 84 DE SETEMBRÚ DE 2025

t gccrctrria nllktrrt dc -
IADMTNTSTRAçAO

\l^q4tr I ô ^r":EÀt-rE nt na\Àtrrr,^'t-r, ô,ã r\
ESPECIAL E RESPECTIVÂ EQUiPE DE
ÂPOIO E REVOGÂ A FCRTÂRI,A 8712025.

ê Prefeito Municipal de Fortuna de Minas,/MG. no uso de suas
atribuiçôes quê lhes confere a Lei Orgânica e com o art. 8c da Lei Federai
'14.133i2*21, ê considerando a necessidade de norneer o ggente de
c-oiltrêtação e equipe de apoio, resolve:

Aít. 1ó Designar a servídôra êfsüva JÚLIA FERNANDINO NÂCiF,
pâtÊ exêr'cêr ês ÍiJnçõês de Âgênte de contração.

Ârt. 2 iricam d€signadôs como membros da êquipe de apoio, que
êuxiliarãq o ÂgântB de eontratação, na condução dos procêssos regidcs
pela Lei Federal 14.13312021, os seguintês sêÍvidores: Ronan Gomes dos
P.eis, Paulo César Gonçalves Júnior.

AÍi. 3s§áo atribui$es do Agênt6 de Cortu#oaçâo. denÍre Dutà§
êstÊbelecidâs em regulâmei'flo. o recêb,irnênto das proposia§, a análise de sua
ac€ite&iiid;âde ê suâ clâssificâçãü, bem cômo a anáiise dos d<icurnentos r'istxis.

ParágraÍo único. O agentê dê contratação sêrá âuxiliacio p6la equipe de
apoio e respofiderá irrdivitiuaimenÍe pÊlo$ atos quê pi-âtirEÍ, salvú (iúâiidü
induzido a errâ pêla atuaÉo de Brópria equipe.

Âii 4ü Esê Pertaria ent!'â em vigor na data da sue publicação. Ícandâ
revogada a Portaria 87 dê 13 de março dê 2025.

fôriunâ de Minas/MG, ú4 de sêbmbrÊ-

{,LAUUIU
PREFÉI

de 2025.
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

PARECER JTiRiDICO

Com base nas informações e justificativas apresentadas no Processo no 0812026, na
modalidade _ Disprensa no 03/2026. â CONTRA.TAÇÃO DE FMPRESA P{RA-
REALIZAÇAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ELETIVOS DE MEDIA E AITA
COMPI,EXIDADE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MI.]NICIPAL
DE SAÚDE DO MUNIC1PIO DE FORTUNA DE MINAS, quanto ao aspecto juÍídico,
encontra tipificação legal no inciso XI do art. 75 da Lei Federal n' 14.13312021 haja vista que
a contrataÇão seni realizada com Consórcio do qual o Município de Fortuna de Minas e ente
consorciado sendo os valores a serem praticados compatíveis com os valores de mercado, o
qrre tÍârá economia para o Município de Fortr-na de Minas e agrlidade na contralaçào de todos
os procedimentos, uma vez que a aberhra de processo para contratação dos mesmos
<icmandaria rrruiLo Lcrnp,,r e um cuslo a mais para o IvÍunioípio.

Quanto à fase preparatória, sob o ângulo jurídico-formal, seguiu todâs as cautelas
recomendadas pela Lei Iederal n' 14.133i2021, no Decreto i"íunicipal n' 869, de i8 de
Janeiro de 2022 e no Decreto no 1.022 de 2l de março de 2024, possuindo o Documento de
Formalização de Demanda e Termo de ReÍêrência.

Desta forma, entendemos que o processo de dispensa de licitação encontra respaldado na Lei
n" 14.l)312021, râzão pela qual opino pelo prossegurmento do processo.

Ante o exposto, o que pÍocurÍrmos em sede de parecer jurídico, foi traçar o quadro jurídico a
que está inserida a quesúo, para que o administrador, que rem competência adminisrrativa
para licitar ou contÍatar diretamente via dispensa de licitação, teúa elementos tecruco-
juridicos, aos qttais acrescerá os elementos tecnico-administrativos, paÍa pautar a sua decisão.

Salvo Melhor Juízo, este e o Parecer Jurídico, que remeto à autoridade competente

l ul LuI.r rl9 rvllrl.t5, zz uç Jalrçlru uc t uat)

ulo q -{lves
Procurador- ral d unicípio de Fortuna de Minas

() B/MG 164.049

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
CNPJ : 1 8. I I 6. I 45 -000 l. I 8 - §$r'w. fortunademinas.mg. gov.br



M
UF: MG

Munhlplo: FOBTUNA DE i,4lNAS

Ehtldade: PREFEITURA MUNICIPAL

Folha: l

COTAÇÃO DE PREÇOS
MAPA SINTÉTICO DO BALIZAME:NTO

Número da (lotaçáo:000016 - 2026 Elabrlrada por: Julia

Drata dê lnício: 2aü Po26 Tipo de Apuração:Mênor Preço - ltem

C'biEtO: 08869 - CC)NTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IIEALIZAÇÀO DE F'ROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 
ELETIVOS DE MÉDIA E ALTi\ COMPLEXIDADE. PARA SUPBIR A{J NECESSIDADES DA SECREÍARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO I\4UNICíPIO DE FOIiTUNA DE MINAS,

Data oa Apuraçáo: 240112026

Natureza: C()mpras e Oulros ServiÇos

Valor Unitárlo Valor Tot rl Valor Unitárlo Valor Tolal valor l,rnltário Valor Íolal Valor Unllárlo Valoi Total

Itêm: 0ooo1 Praduto: 48180 - PRoCEDIMENToS clRÚRGlcOS ELETlvos D: MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRET Seíviço

Uhidade de Medida: SV Ouanlidadê: 1,0000 ValoÍ Médio Ljnitário: 250.000,000

Especificação: pRocED|MENTOS ctRüRGtcOS ELET|VoS CE MÊDtA E ALTA COMPLEXTOADE PARA SUPRTR AS NECESSIDADES DA SECFETABIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUÀllclPlO DE FORTUN

DE M NAS CONFORME PúNI.úAS DO TERMO DE REFERENCIA E DÊMAIS ANEXOS DO PROCESSO LICITATÓRIO DEFLAGIIAOO PELO CONSÓRCIO INTEFMUNICI)AL DE SAÚOE DA

MICR]RREGIÂO DE SETE LAGOAS CISMISEL.

FUNDO lAClOt\AL DE I]AUDE

2i0.000 0000 250.000,00c0 v

Obseruações

Trtais dos lror:nêcedorês Total na Cotê,ção Total cono Vencedo!

Fr.7ND0 lJÀCIOIJÀL DIi SÀUDE 250.000,c000 2:)0.000. 0000



M
UF: MG
uunicípio: FORTUNA DE MINÀS
Entdrdo: PREFEiTURÁ MúNiCiPAL

PROCESSO LICITATÓRIO
RELAÇÃO DAS DOTAÇOES OBÇAMENTARIAS

Número do Processo: 000008i/2026 Modalidade: Dispensa Sequencial: C000C3

Data: 2U0'll2O26 lnciso: Tipo Compra:

Tipo dê Apuraçào: Menor Preço - ltem

COMiSSáO dE LiCiIACáO: AGENTE DE CONTRATACÃO ESPECIAL PORTARIA 175

EntÍega: AbeÍtura: Proposla:

Objêto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZÂçÂO DE PROCEOIMENTOS CIBÚBGIcoS ELETIVoS DE MEDIA E ÂLTA
COMPLEXIDADE PARA SUPRIB AS NECESSIOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNIcíPIo DE
FORTUNA DE MINAS.

Oala: 22101 12026 13t1 1 124

Folha: 1

Ficha 00217
Órgáo: 02
Unidade: 02.05
Sub-Unidader 02.05.03
Funcional Programatica: 10.301.1003.2142
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonle de Recurso: 1.500.000.0000

Valor da Reserva:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
SECRÊTAFIIA MUNICINIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE
MANUTENÇÀO ATENDIMENTO 8ÁSICO EM SAÚOE
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos nào vinculados de lmpostos

10n Número da Reserva:

Observacôes

Total da Reserva 1.00



PREFEITTIRA MTINICIPAL DE FORTTINA DE N{INAS

ATA D.{ SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 0]/2026,
RELAIM AO PRO{.[SSO N." 08/2026.

.Aos 22 (\inle e dois) diss do nrês de jeneiro. do ano d.e 2026, às 14:00 horas, ne sgla de
Reunião do prédio da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, situada na Avenida Renato
Azeredo, n'210, Centro, nesta cidade, reuniu-se a Agente da Contratação Júlia Femandino
Nacif, juntamente com os membros da Equipe de Apoio, Ronan Gomes dos Reis e Paulo
César Gonçalves Junior, com a finalidade de verificar se estão presentes os elementos
previstos na Lei Federal n" 14.13312021 para formalização da CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALTZAÇÃO DE PROCEDTMENTOS CrRÚRGICOS
ELETF,'OS DE, MÉDIA E, ALTA COITPLEXI}ADE PARÂ SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO Df,
tOR'I'tlNA DE MINAS por I)rspensa de Lrcrtação.

A sessão teve o seguinte desenvolvimento registrado, sem emendas, rasuas ou ressalvas

I - JT]STIFICATIVA:

A iustiÍlcativa da contrataÇão foi apresentada no Documento de Formalização de Demanda da
Sra. Camila Campolina Françâ, Secretária Municipal De Saúde, anexos ao presente processo e
n Fvce!entic.-imn §-r Í-!rrrr{in Gnroir !\,locic! prêfai+^ À,í"^;^;^^l ^^6 hô.- ^-...-..iPú, wwiit

documentos, determinou a formalização do processo de dispensa de licitação.

2 - RAZÃO DÀ f,SCOLHA DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS:

.À. rtzãc da escolha do Consórcio Intermunicips! de Ssúde da Microrregiíc de Sete
Lagoas - CISMISEL foi apresentada no Documento de Formalização de Demanda anexo ao
Processo, cia Sra. Camiia Campolina França Reis, Secrerária Municipai De Saúde, por
entender que os serviços a serem pÍestados pelo Consórcio, são os que se adequam à
necessidade da administração, uma vez que o Município de Fortuna de Minas e ente
consorciado ao CISML§RI ..

3 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO:

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas - CISMISEL
apresentou os seguintes documentos de habiiitaçào, esando todos dentro do prazo de vaiidade
e atendendo as noÍrnas legais vigentes:

a) PaÍa comprovação da Rf,GüLARIDADE JU RIDICA, t'or apresentado o segurnte
documento:
o Cópia do Estatuto Social,
. Cópia da Ata de Assembleia Geral de Eleição da Presidência e Vice-Presidência para
o biênio 202512026.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
CNPJ : I 8. I I 6. 145-000 l. I 8 - www. fortunaderninas.mg. gov.br



PREFEITURA MIINICIPAL DE FORTTINA DE N{INAS

b) Para comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA foram
apresentados os seguintes <iocumentos, sendo que todos estào <ientro iio prazo de validade e
atendem às normas legais vigentes:
. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado,
relativo ac dornicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o ob.ieto desta licitação
atualizado;
o Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Br.asil - RFR e rç'lp Prncr rrlç!çrria-Ce!.a! dA Fazenda NaCional . PGFN conforme PnrÍ41i15

MF 358 e 44312014.
. Cenificado de Reguiaridade de Simaçào peÍanre o Fundo de Garanria do Tempo de
Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade;
. Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual, referente ao domicilio da empresa;
. Proi'a de regulandade junto a Fazenda |v{unicipal referente ao domicilio da cmprcsa; e
. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de
debrtos inadimplidos perante a Justiça do 'l'rabalho.

Em relação à REGULARIDADE ECONÔMICGFINANCEIRA, foi apresentado o
scguinte documento, s€ndo que o mesmo está dentro do prazo de l,alidade e atendem às
normas legais vigentes:
r Certidão Cível de Falência e Concordâtâ Negativa;

Foi apresentado também *DECLARAÇÃO 
QfrE NÃO EMPREGA MENOR'assinado peto

Q- r^^; 
^ -.^-:^ n:-:-

.I - JT S'I'IFICA'I'IVA DO PREÇO:

Os valores da contratação foram definidos pela Secretaria requisitante conforme analise da
dcrnanda do N4'micípio de Forf.rna de l,{inas e valores descritos na pÍffisso lici'útóno abcrto
pelo CISMISEL em2023.

Pelo exposto, examinada a documentação fiscal, e demais informações constantes do
processo, o Agente de Contratação deliberou que foram apresentados os elementos constantes
rlnc rai0n<'71 -'7< A. I ai Earlprol no lzl 111/1Íl)l áâra ^^n+'ofa^ã^ á^ ^hi^ú^ raccalronrln.----..-.,-- que
por se tratar de dispensa de licitação para contratação, se limitou a veÍificar a vigência dos
mesmos. haja visu que a decisào sobre a contralaçào ciireta é cie competência do gestor e
estranha às atribuições da Agente de Contratação e respectiva Equipe de Apoio:

OB,IFTÔ. 
'ÔNTRATAí-ÃO 

DF F\4PRFS4 PAR4 RFAI ITACÀÔ DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAÚDE DO
MLTNICiPIO DE FORTUNA DE MINAS,

EXECUTANTE: CISMISEL - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE SETE LACTOAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
CNPJ: I 8. I I 6. 145-000 l. I 8 - *r*rv.fortunademinas.mg. gov.br



PREFEITI,]RA MTINICIPAL DE FORTTJNA DE I\IINAS

VALOR TOTAL: R$250.000,0Ü (duzentos e cinquenta mii reais).

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA, que depois de lida e aprovada, foi por

tod.os assinada, e será encaminhads ao Sr. Prefeito \4unicipa! para fins de Ratificação.

Fortuna de Minas, 22 de Janeiro de 2026.

J tJ LLA. INU I\ALII
AGENTE t_ NTRÁTAÇÃO

RONAN DOS REIS
F.ôÍIIPF DF. APOIO

'A-L.4; 9l,;
PATILO CESAR GIONÇYTIüCS "TUNION

EQUIPE DE APOIO

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 2 l0 - CENTRO - TELEFONE: (31 ) 3716-711 I

CN PJ : I 8. I I 6. 145 -000 l. I 8 - www. fortunademinas.mg. gov.br

k



PREFEITTIRA MTINICIPAL DE FORTTINA DE NTINAS

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E DE ATITORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÁO
DECORRENTE DO pROCISSO N'. 08i2026 - DrSpirNSA DE LICI l-AÇÃO No.

03t2026.

O Prefeito Municipal de Fortuna de Minas, no uso das atribuiçôes que lhe confere o inciso
Vtll do artigo 72 da Lei n" 14.13312021, reconheço e RATIFICO a DISPENSA DE
LICITAÇÃO para CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETryOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MTINICIPAL D[, SAÚDE DO NTUNICiPTO DE I.URI'UNA DE, I}TINAS E AU'I'ORIZA
a contratação. conforme o resultado do pÍocesso na forma que segue:

0l CISMISEL - CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDEDA MICRORREGIÃODE SETE

L.AGOAS

Ít oa<^ 
^^^I\OZJU.t,,\,\,,\.,\, I UUZçltLUs Ç

cinquenta mil reais)

Í-ílN't-D a T À tt^ var rrp a{

ForÍuna de ivlinas, 22 <ie janeiro de 2026

CLAUDI Cü;L
IAI,PRF, O MIINIC

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 I . I 8 - www. fortunaderninas.mg. gov.br



UF: MG
Munl.lplo: FORTUNA DE MINAS
Enlldade: PREFEITUFA MUNICIPAL

PROCESSO LICITATORIO
HOMOLOGAÇÁO

Número: OO0OO8 Dalat 2210112"026 Modalidade; O0'1 - DispenEa Sequencial: 000003

Tipo de Apuração: túenor pÍeço - lrem Comissáo Licitação: 044 - AGENTE DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL

objeroi 0886s - cONTRATAÇÃO oE EMpRESA PARA REALtzAÇÃO DE PRoCEDTMENTOS rllRÚRGlcos ELEÍlvOS DE MÉDlA É ALTA coMPLExIDADE PARA SUPRIR As
' úÉCEssro,qors DASECRETARIA MUNtcIPAL DE sAú-oe oo laut'.itcípto oÉ FoR:-uNA DE MINAS.

Fôrnêcêdor: 01.2(r2.22610001-38 - CONS.INTEB.SAUDE MICRO-REGIAO S.L.

Item Código Descriçáo Unidade Medida Quantidade ValorUnitário Valor Totâl HornologaÇáo

00001 48I80 PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS DE IiIÉDIA E PRESTAÇAO
ALTA COMPLEXIDADE PARA SiUPRIR AS DÉ SERVIÇO
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SÁÚDE DO À4UNICíPIO DÊ FOITTUNA DE MINAS
CONFORME PLANILHAS DO T:RMO DE REFERENCIA E
DEMAIS ANE XOS DO PROCESSO LICITATÓRIO
DEFLAGRADO PELO CONSóFCIO INTEBMUNICIPAL DE
SAÚDE DA fuNCRORREGIÃO DE SETE LAGOAS CISMISEL

1,0000 250.000,0000 250.000.0000 22t01t2026

Oala: 2Zo l 12026
Folha:1

M

EspeciÍicaçáo: pRooEDtMENÍos clRúRGtcos ELETtvos DE MÉDtA E ALTA coMpLExtoADE pAR/\ supRlR As NEcESSIDADES DA SEcRETARIA MUNIcIPAL DE sAÚDE Do MUÀllciPlo DE FoRTUN

OE M NAS CONFORME PLANILHAS DO TERMÔ OE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO LICIÍATÓRIO DEFLAGRAOO PÉLO CONSÓRCIO INTERMUNICI >AL DE SAÚDE DA

MICR]RFÊGIÀO DE SETE LAGOAS CISMISEL.

Tolal do Fornecedor TIONS.INTER.SAUDE MICRO-REGIAC S.L. 250.000,0000

TOTAL DO PRSCESSO 000008 / 2026 250.000,0000

TOTAL GERAL 250.000,0000
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PREFEITT]RA MTTNICIPAL DE FORTTlNA DE MINAS

RESTILTADO DO PROCESSO N". 08/2026 - DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N.. 0l/2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS, atÍavés do
Agente de Contrataçâo, desrgnada pela Portarra n' 175, de 04 de setembro de 2025, toma
público o resultado do Processo n'. 08/202ó, Dispensa de Licitação n'.0312026, na forma que
segue:

CONTRATANTE: MUNTCIPIO DE FORTUNA DE MINAS

CONTRATADO: CISMISEL _ CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA
MICRORREGúO DE SETE LAGOAS

OBJf,TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ELETIVOS DE À{EDIA E ALTA COMPLEX1DADE
PARA SI-TPR.IB. AS NFCFSSIDAI]ES DA SECRF,TARIA MI-IN1çIPO' DF SAI-IDE DO
MTJNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS.

VALOR TOTAL: R$250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E A(ITORTZAÇÃO DE CONTRATACÃO:
PREFEITO MUNICIPAL

CONDIÇOES: CONFORME ATA DF JIN,GAMENTO F DF,MAIS DOCIIMFNTOS
CONTIDOS NO PROCESSO.

HOMOLOGADO EM: 2210112026

LOCAL DE PTIBLICAÇÃO: UO SjTIO EIETRÔNICO OFICIAL CONFORME LEI
l.4r-rllICIP.^^L I.l" 1.241 DE 24 DE J.^.NEIRO DE 2024

&l
hhrÂàUJULLA, FE INO NA(]IF-

AGENTE DE CONTRÀTAÇAO

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CN PJ : I 8. I I 6. 145-000 I . I 8 - w*rv. fortunademinas.mg. gov.br

FI-TNDAMENTO LEG^{L: AS,TIGO 75, INCISO XI, D.A I E! FEDEF-AL \1". 14.133/202!.


